
Decretos
DECRETO Nº 68.313, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Institui o Distrito Turístico Urbano Centro de São 
Paulo, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica instituído o Distrito Turístico Urbano Centro 

de São Paulo, no Município de São Paulo, com a área geográfica 
circunscrita no perímetro a seguir: partindo do ponto de encon-
tro da Rua General Osório com a Avenida São João, de coorde-
nadas UTM 332095,00 (E) e 7395778,00 (N), segue pelo Largo 
do Arouche até o ponto de encontro com a Rua Bento Freitas, de 
coordenadas UTM 332031,00 (E) e 7395540,00 (N); desse ponto, 
deflete à direita e segue pela Rua Bento Freitas até o ponto de 
encontro com a Rua Epitácio Pessoa, de coordenadas UTM 
332024,00 (E) e 7395060,00 (N); desse ponto, deflete à esquer-
da e segue pela Rua Epitácio Pessoa até o ponto de encontro 
com a Avenida Ipiranga, de coordenadas UTM 332068,00 (E) e 
7395036,00 (N); desse ponto, deflete à direita e segue pela 
Avenida Ipiranga até o ponto de encontro com a Rua Consola-
ção, de coordenadas UTM 331964,00 (E) e 7394935,00 (N); 
desse ponto, deflete à direita e segue pela Rua da Consolação 
até o ponto de encontro com a Rua João Guimarães Rosa, de 
coordenadas UTM 331802,00 (E) e 7394889,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda e segue pela Rua João Guimarães Rosa, 
mantendo seu alinhamento até o ponto de encontro com a Rua 
Avanhandava, de coordenadas UTM 331947,00 (E) e 7394527,00 
(N); desse ponto, deflete à esquerda e segue pela Rua Avanhan-
dava até o ponto de encontro com a Rua Martins Fontes, de 
coordenadas UTM 332075,00 (E) e 7394657,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda e segue pelo trecho da Rua Martins Fontes 
até o cruzamento com a Rua Martinho Prado, de coordenadas 
UTM 331974,00 (E) e 7394628,00 (N); daí, deflete à direita e 
segue brevemente por trecho da Rua Martinho Prado até o 
ponto de encontro com a Rua Nestor Pestana, de coordenadas 
UTM 331963,00 (E) e 7394675,00 (N); desse ponto, deflete à 
direita e segue pela Rua Nestor Pestana, por toda a sua extensão 
até o ponto de encontro com a Rua da Consolação, de coorde-
nadas UTM 332058,00 (E) e 7394908,00 (N); desse ponto, 
deflete à direita e segue pela Rua da Consolação, mantendo seu 
alinhamento até o ponto onde se encontra com a Rua Formosa, 
de coordenadas UTM 332671,00 (E) e 7394848,00 (N); desse 
ponto, atravessa o Vale do Anhangabaú e segue o alinhamento 
da Rua São Franscisco até o ponto de cruzamento com a Rua do 
Ouvidor, de coordenadas UTM 332808,00 (E) e 7394737,00 (N); 
desse ponto, deflete à direita e segue pela Rua do Ouvidor até o 
ponto de encontro com a Rua Riachuelo, de coordenadas UTM 
332756,00 (E) e 7394694,00 (N); desse ponto, deflete à esquer-
da e segue pela Rua Riachuelo até o ponto de encontro com a 
Rua Cristóvão Colombo, de coordenadas UTM 332932,00 (E) e 
7394575,00 (N); desse ponto, deflete à esquerda e segue breve-
mente pela Rua Cristóvão Colombo até o ponto de encontro com 
a Rua Benjamin Constant, de coordenadas UTM 332976,00 (E) e 
7394681,00 (N); desse ponto, deflete à direita e segue pela Rua 
Benjamin Constant até o ponto de encontro com a Praça da Sé, 
de coordenadas UTM 333208,00 (E) e 7394631,00 (N); desse 
ponto, deflete à direita e segue pela rua adjacente à Praça da Sé 
até o ponto de encontro com a Praça Dr. João Mendes, de coor-
denadas UTM 333124,00 (E) e 7394447,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda e segue pela rua adjacente à Praça Dr. João 
Mendes até o ponto de encontro com a Rua Anita Garibaldi, de 
coordenadas UTM 333328,00 (E) e 7394365,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda e segue pela Rua Anita Garibaldi, mantendo 
alinhamento com a Avenida Rangel Pestana na bifurcação até o 
ponto de encontro com a Rua Vinte e Cinco de Março, de coor-
denadas UTM 333624,00 (E) e 7394690,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda e segue pela Rua Vinte e Cinco de Março, por 
toda sua extensão até o ponto de encontro com a Rua General 
Carneiro, de coordenadas UTM 333436,00 (E) e 7395098,00 (N); 
desse ponto, deflete à direita e segue pela Rua General Carneiro, 
mantendo seu alinhamento até o ponto de encontro entre a Rua 
Jorge Azem e a Rua Cavalheiro Basílio Jafet, de coordenadas 
UTM 333475,00 (E) e 7395280,00 (N); desse ponto, deflete à 
direita e segue brevemente pela Rua Cavalheiro Basílio Jafet até 
o ponto de encontro com a Rua da Cantareira, de coordenadas 
UTM 333502,00 (E) e 7395283,00 (N); desse ponto, deflete à 
esquerda e segue pela Rua da Cantareira até o cruzamento com 
a Rua Comendador Assad Abdalla, de coordenadas UTM 
333578,00 (E) e 7395453,00 (N); daí, deflete à direita e segue 
pela Rua Comendador Assad Abdalla até o ponto onde ela se 
encontra com a Avenida do Estado, de coordenadas UTM 
333712,00 (E) e 7395451,00 (N); desse ponto, deflete à esquer-
da e segue pela Avenida do Estado até o cruzamento com a 
Avenida Mercúrio, de coordenadas UTM 333774,00 (E) e 
7395615,00 (N); daí, deflete à esquerda e segue pela Avenida 
Mercúrio até o cruzamento com a Rua da Cantareira, de coorde-
nadas UTM 333653,00 (E) e 7395710,00 (N); daí, deflete à 
esquerda e segue pela Rua da Cantareira até o ponto de encon-
tro com a Rua Cavalheiro Basílio Jafet, de coordenadas UTM 
333499,00 (E) e 7395299,00 (N); desse ponto, deflete à direita e 
segue brevemente pela Rua Cavalheiro Basílio Jafet até o ponto 
onde ela se encontra com a Rua Jorge Azem, de coordenadas 
UTM 333455,00 (E) e 7395295,00 (N); desse ponto, deflete à 
esquerda e segue pela Rua Jorge Azem, mantendo seu alinha-
mento até o cruzamento entre a Rua General Carneiro e a Rua 
Vinte e Cinco de Março, de coordenadas UTM 333431,00 (E) e 
7395117,00 (N); daí, deflete à direita e segue pela Rua Vinte e 
Cinco de Março até o ponto de encontro com a Rua Paula Sousa, 
de coordenadas UTM 333414,00 (E) e 7395961,00 (N); desse 
ponto, segue o alinhamento sul da Rua Paula Sousa até a con-

fluência com o eixo viário da Avenida do Estado, de coordenadas 
UTM 333848,00 (E) e 7395834,00 (N); daí, deflete à esquerda, 
seguindo pelo alinhamento deste eixo viário até o ponto de 
coordenadas UTM 333852,00 (E) e 7395852,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda pelo alinhamento norte da Rua Paula Sousa, 
seguindo até o ponto de encontro com a Rua Florêncio de Abreu, 
de coordenadas UTM 333311,00 (E) e 7396000,00 (N); desse 
ponto, deflete à direita e segue pela Rua Florêncio de Abreu, 
mantendo seu alinhamento até o ponto onde se encontra com a 
Rua São Caetano, de coordenadas UTM 333300,00 (E) e 
7396345,00 (N); desse ponto, segue o alinhamento sul da Rua 
São Caetano até a confluência com o eixo viário da Avenida do 
Estado, de coordenadas UTM 334009,00 (E) e 7396234,00 (N); 
daí, deflete à esquerda, seguindo pelo alinhamento deste eixo 
viário até o ponto de coordenadas UTM 334014,00 (E) e 
7396250,00 (N); desse ponto, deflete à esquerda pelo alinha-
mento norte da Rua São Caetano, seguindo até o ponto de 
encontro com a Avenida Tiradentes, de coordenadas UTM 
333281,00 (E) e 7396372,00 (N); desse ponto, deflete à esquer-
da e segue pela Rua Florêncio de Abreu até o ponto de encontro 
com o Largo São Bento, de coordenadas UTM 333225,00 (E) e 
7395312,00 (N); desse ponto, deflete à direita e segue pelo 
Viaduto Santa Ifigênia até a confluência com a Rua Santa Ifigê-
nia, de coordenadas UTM 332912,00 (E) e 7395592,00 (N); daí, 
segue pela Rua Santa Ifigênia até o ponto de encontro com a 
Rua General Osório, de coordenadas UTM 332912,00 (E) e 
7395592,00 (N); desse ponto, deflete à direita, seguindo pelo 
alinhamento leste da Rua General Osório até a confluência com 
o eixo viário da Rua Mauá, de coordenadas UTM 332764,00 (E) 
e 7396277,00 (N); daí, deflete à esquerda, seguindo pelo alinha-
mento deste eixo viário até o ponto de coordenadas UTM 
332736,00 (E) e 7396277,00 (N); desse ponto, deflete à esquer-
da pelo alinhamento oeste da Rua General Osório, seguindo até 
o cruzamento com a Rua Santa Ifigênia, de coordenadas UTM 
332539,00 (E) e 7396122,00 (N); daí, deflete à direita, seguindo 
pelo alinhamento leste da Rua Santa Ifigênia até a confluência 
com o eixo viário da Avenida Duque de Caxias, de coordenadas 
UTM 332475,00 (E) e 7396215,00 (N); daí, deflete à esquerda, 
seguindo pelo alinhamento deste eixo viário até o ponto de 
coordenadas UTM 332466,00 (E) e 7396205,00 (N); desse ponto, 
deflete à esquerda pelo alinhamento oeste da Rua Santa Ifigênia 
até o cruzamento com a Rua General Osório, de coordenadas 
UTM 332529,00 (E) e 7396113,00 (N); e, daí, deflete à direita e 
segue pela Rua General Osório até o ponto de encontro com a 
Avenida São João, de coordenadas UTM 332095,00 (E) e 
7395778,00 (N), inicialmente citado.

Artigo 2° - O Conselho Gestor do Distrito Turístico Urbano 
Centro de São Paulo é composto dos seguintes membros e 
respectivos suplentes, designados pelo Secretário-Chefe da 
Casa Civil, observadas as disposições do artigo 5° do Decreto 
n° 65.954, de 25 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 
66.080, de 5 de outubro de 2021:

I - representantes do Poder Executivo estadual:
a) 1 (um) da Secretaria de Turismo e Viagens;
b) 1 (um) da Secretaria da Segurança Pública;
c) 1 (um) indicado pelo Secretário Extraordinário de Projetos 

Estratégicos;
II - 3 (três) representantes do Poder Executivo do Município 

de São Paulo;
III - 6 (seis) representantes da sociedade civil.
Parágrafo único - Fica o Conselho Gestor autorizado a pro-

por à Secretaria de Turismo e Viagens a expansão geográfica do 
Distrito Turístico de que trata o artigo 1° deste decreto.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Luciane Farias Leite
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Turismo e Viagens
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.314, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
decreto do Prefeito do Município de Mirandópolis, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Chefe da 
Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 3.999, de 29 de dezembro de 2023, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Mirandópolis, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.318, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela INTERVIAS – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S/A, as áreas neces-
sárias à duplicação do trecho entre os km 49+700 
e 74+721 da Rodovia SP-191, nos Municípios de 
Araras e Rio Claro, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2° 
e 6° do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
no Decreto n° 42.840, de 4 de fevereiro de 1998,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela INTERVIAS – Concessionária de Rodo-
vias do Interior Paulista S/A, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, as áreas identificadas 
nas plantas cadastrais DE-SP0000191-049.075-606-D02/006-
-R1 , DE-SP0000191-049 .075-606-D02/007-
-R1, DE-SP0000191-049.075-606-D02/009-R1, 
DE-SP0000191-049.075-606-D02/010-R1, DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/011-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/012-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/013-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/014-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/015-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/016-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/017-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/018-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/019-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/020-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/021-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/022-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/023-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/024-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/025-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/026-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/027-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/028-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/029-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/030-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/031-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/032-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/033-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/034-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/035-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/036-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/037-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/038-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/039-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/040-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/041-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/042-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/043-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/044-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/045-R1 , DE-
-SP0000191-049 .075-606-D02/064-R0 , DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/065-R0, DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/066-R0, DE-SP0000191-049.075-606-
D02/067R0, DE-SP0000191-049.075-606-D02/069-R0 e 
DE-SP0000191-049.075-606-D02/070-R0 e descritas nos memo-
riais constantes dos autos do Processo 134.00026597/2023-56, 
necessárias à duplicação do trecho entre os km 49+700 e 
74+721 da Rodovia SP-191, nos Municípios e Comarcas de 
Araras e Rio Claro, as quais totalizam 159.781,54m2 (cento e 
cinquenta e nove mil setecentos e oitenta e um metros quadra-
dos e cinquenta e quatro decímetros quadrados) e se encontram 
inseridas dentro dos perímetros a seguir descritos:

I - área 1 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/006, a área, que consta pertencer a U.S.J. 
Administração e Participações S/A e/ou outros, situa-se entre os 
km 53+521,85m e 53+766,18m da Rodovia SP-191, no Muni-
cípio e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.522.636,13 e E=249.792,86, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 109°50’27” 
e 23,47m até o vértice 2, de coordenadas N=7.522.628,17 
e E=249.814,93; 198°49’19” e 11,32m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.522.617,45 e E=249.811,28; 261°13’54” 
e 29,20m até o vértice 4, de coordenadas N=7.522.613,00 
e E=249.782,42; 320°44’48” e 16,23m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.522.625,56 e E=249.772,15; 255°57’36” 
e 118,67m até o vértice 6, de coordenadas N=7.522.596,77 
e E=249.657,03; 198°14’50” e 11,31m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.522.586,03 e E=249.653,48; 260°33’28” 
e 94,45m até o vértice 8, de coordenadas N=7.522.570,54 
e E=249.560,32; 287°49’43” e 16,65m até o vértice 9, de 
coordenadas N=7.522.575,64 e E=249.544,47; 43°21’49” e 
10,57m até o vértice 10, de coordenadas N=7.522.583,32 
e E=249.551,72; 81°09’12” e 10,40m até o vértice 11, de 
coordenadas N=7.522.584,92 e E=249.562,00; 79°23’53” e 
30,00m até o vértice 12, de coordenadas N=7.522.590,44 
e E=249.591,49; 79°25’00” e 30,00m até o vértice 13, de 
coordenadas N=7.522.595,95 e E=249.620,98; 79°25’00” e 
30,00m até o vértice 14, de coordenadas N=7.522.601,46 
e E=249.650,47; 77°40’42” e 29,99m até o vértice 15, de 
coordenadas N=7.522.607,86 e E=249.679,77; 76°30’14” e 
51,46m até o vértice 16, de coordenadas N=7.522.619,87 
e E=249.729,81; 76°39’48” e 30,00m até o vértice 17, de 
coordenadas N=7.522.626,79 e E=249.759,00; e 74°34’44” e 
35,12m até o vértice 1, perfazendo a área de 2.845,43m2 (dois 
mil oitocentos e quarenta e cinco metros quadrados e quarenta 
e três decímetros quadrados);

II - área 2 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/007, a área, que consta pertencer a Ceda-
par Participações Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 
56+871,55m e 56+926,68m da Rodovia SP-191, no Município 

DECRETO Nº 68.315, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir seu uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, do imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, do imóvel 
localizado na Avenida Dr. Rodolpho Sebastião Giorgi, nº 578, 
no Município de Quatá, cadastrado no SGI sob o nº 24.462, 
identificado e descrito nos autos do Processo Digital SEI 
018.00017763/2023-31.

Parágrafo único - O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação do Cartório Eleitoral da Comar-
ca de Quatá.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.316, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Autoriza a outorga de uso, ao Município de Franco 
da Rocha, de parte do imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho de 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a outorgar 

o uso, mediante permissão de uso, a título precário e gratuito, 
por prazo indeterminado, em favor do Município de Franco da 
Rocha, de parte do imóvel que abriga o Complexo Hospitalar do 
Juquery, localizado na Avenida dos Coqueiros nº 300, naquele 
Município, cadastrado no SGI sob o n° 2203, parte essa deno-
minada “Refeitório entre o 1º e o 2º Pavilhões Psiquiátricos 
Feminino”, com 1.291,34m2 (um mil duzentos e noventa e um 
metros quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados) de 
terreno e 206,35m2 (duzentos e seis metros quadrados e trinta 
e cinco decímetros quadrados) de área construída, descrita e 
identificada no processo digital 024.00112696/2023-33.

Parágrafo único - A parte do imóvel a que alude o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à instalação do Núcleo Administrativo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Artigo 2º - A permissão do uso prevista neste decreto será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão constar 
as condições impostas pela permitente.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.317, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Altera dispositivo do Decreto n° 42.440, de 6 de 
novembro de 1997, que autorizou a Fazenda do 
Estado a receber, mediante doação, do Município 
de Presidente Venceslau, o imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - O “caput” do artigo 1° do Decreto n° 42.440, de 

6 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Presidente Venceslau, um imóvel com 228.180,00m2 (duzentos 
e vinte oito mil cento e oitenta metros quadrados) de área, 
localizado no km 623 da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, objeto 
da Matrícula nº 22.680 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Presidente Venceslau, descrito e identificado no 
Processo Digital 006.00212399/2023-13.”. (NR)

Artigo 2° - Fica acrescentado ao artigo 1° do Decreto n° 
42.440, de 6 de novembro de 1997, o parágrafo único, com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-à a abrigar uma unidade prisional, da Secreta-
ria da Administração Penitenciária.”.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.
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e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.523.208,58 e E=246.516,13, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 250°20’03” 
e 15,63m até o vértice 2, de coordenadas N=7.523.203,32 
e E=246.501,41; 279°09’29” e 23,53m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.523.207,06 e E=246.478,18; 315°15’51” 
e 21,87m até o vértice 4, de coordenadas N=7.523.222,60 e 
E=246.462,79; e 104°43’31” e 55,16m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 395,13m2 (trezentos e noventa e cinco metros 
quadrados e treze decímetros quadrados);

III - área 3 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/007, a área, que consta pertencer a Ceda-
par Participações Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 
57+067,27m e 57+303,67m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.523.258,35 e E=246.326,78, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 205°17’40” 
e 28,87m até o vértice 2, de coordenadas N=7.523.232,25 
e E=246.314,44; 207°11’08” e 25,85m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.523.209,26 e E=246.302,63; 224°11’43” 
e 18,86m até o vértice 4, de coordenadas N=7.523.195,73 
e E=246.289,48; 240°42’10” e 16,21m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.523.187,80 e E=246.275,35; 253°40’36” 
e 16,04m até o vértice 6, de coordenadas N=7.523.183,29 
e E=246.259,95; 264°51’45” e 23,26m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.523.181,21 e E=246.236,79; 286°59’13” 
e 13,71m até o vértice 8, de coordenadas N=7.523.185,21 
e E=246.223,68; 297°08’56” e 12,47m até o vértice 9, de 
coordenadas N=7.523.190,90 e E=246.212,58; 310°55’49” 
e 16,01m até o vértice 10, de coordenadas N=7.523.201,39 
e E=246.200,49; 323°20’39” e 10,43m até o vértice 11, de 
coordenadas N=7.523.209,76 e E=246.194,26; 328°44’34” 
e 21,60m até o vértice 12, de coordenadas N=7.523.228,22 
e E=246.183,05; 331°31’33” e 28,68m até o vértice 13, de 
coordenadas N=7.523.253,44 e E=246.169,38; 330°03’20” 
e 27,79m até o vértice 14, de coordenadas N=7.523.277,52 
e E=246.155,50; 314°50’36” e 33,17m até o vértice 15, de 
coordenadas N=7.523.300,92 e E=246.131,98; 297°20’48” e 
38,18m até o vértice 16, de coordenadas N=7.523.318,45 e 
E=246.098,07; e 104°43’31” e 236,47m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 12.997,86m2 (doze mil novecentos e noventa e 
sete metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

IV - área 4 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/007, a área, que consta pertencer a Ceda-
par Participações Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 
57+887,27m e 57+966,34m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.523.466,85 e E=245.533,41, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 255°47’17” 
e 21,03m até o vértice 2, de coordenadas N=7.523.461,69 
e E=245.513,02; 284°49’11” e 40,10m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.523.471,95 e E=245.474,26; 310°49’37” 
e 22,93m até o vértice 4, de coordenadas N=7.523.486,94 
e E=245.456,91; 104°42’43” e 21,72m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.523.481,42 e E=245.477,92; 104°42’19” 
e 50,90m até o vértice 6, de coordenadas N=7.523.468,50 e 
E=245.527,15; e 104°43’31” e 6,47m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 603,82m2 (seiscentos e três metros quadrados e 
oitenta e dois decímetros quadrados);

V - área 5 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/009, a área, que consta pertencer a Agrope-
cuária OMZ Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 53+507,51m 
e 53+551,95m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.522.688,97 e E=249.793,97, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 253°28’46” e 15,64m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.522.684,53 e E=249.778,97; 254°26’46” 
e 28,57m até o vértice 3, de coordenadas N=7.522.676,87 
e E=249.751,45; 33°34’56” e 14,96m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.522.689,33 e E=249.759,72; 74°43’09” e 
17,32m até o vértice 5, de coordenadas N=7.522.693,89 e 
E=249.776,42; e 105°39’17” e 18,22m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 299,70m2 (duzentos e noventa e nove metros 
quadrados e setenta decímetros quadrados);

VI - área 6 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/009, a área, que consta pertencer a Agrope-
cuária OMZ Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 53+648,44m 
e 53+707,51m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.522.654,24 e E=249.658,89, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 257°57’03” e 19,44m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.522.650,19 e E=249.639,88; 258°31’19” 
e 19,44m até o vértice 3, de coordenadas N=7.522.646,32 
e E=249.620,83; 259°05’35” e 19,44m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.522.642,64 e E=249.601,74; 37°00’23” e 
63,54m até o vértice 5, de coordenadas N=7.522.693,38 e 
E=249.639,98; 113°49’27” e 18,56m até o vértice 6, de coor-
denadas N=7.522.685,88 e E=249.656,97; e 176°31’15” e 
31,70m até o vértice 1, perfazendo a área de 1.497,12m2 (um 
mil quatrocentos e noventa e sete metros quadrados e doze 
decímetros quadrados);

VII - área 7 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/009, a área, que consta pertencer a Agrope-
cuária OMZ Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 54+315,02m 
e 55+158,96m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.522.623,90 e E=249.003,43, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 277°40’20” e 43,49m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.522.629,70 e E=248.960,33; 278°56’59” 
e 43,49m até o vértice 3, de coordenadas N=7.522.636,47 
e E=248.917,37; 280°13’38” e 43,49m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.522.644,19 e E=248.874,57; 281°30’17” 
e 43,49m até o vértice 5, de coordenadas N=7.522.652,86 
e E=248.831,96; 282°46’57” e 43,49m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.522.662,49 e E=248.789,55; 284°40’47” 
e 624,42m até o vértice 7, de coordenadas N=7.522.820,73 
e E=248.185,51; 328°09’30” e 10,32m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.522.829,49 e E=248.180,06; 105°38’57” 
e 230,28m até o vértice 9, de coordenadas N=7.522.767,37 
e E=248.401,81; 101°57’51” e 50,00m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.522.757,01 e E=248.450,73; 55°10’23” e 
30,00m até o vértice 11, de coordenadas N=7.522.774,14 
e E=248.475,35; 141°39’12” e 22,00m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.522.756,89 e E=248.489,00; 235°55’15” 
e 13,09m até o vértice 13, de coordenadas N=7.522.749,56 
e E=248.478,16; 102°49’43” e 55,78m até o vértice 14, de 
coordenadas N=7.522.737,17 e E=248.532,55; 13°40’24” e 
10,35m até o vértice 15, de coordenadas N=7.522.747,23 
e E=248.535,00; 85°47’36” e 10,20m até o vértice 16, de 
coordenadas N=7.522.747,98 e E=248.545,17; 145°26’00” 
e 24,50m até o vértice 17, de coordenadas N=7.522.727,80 
e E=248.559,07; 102°21’58” e 55,66m até o vértice 18, de 
coordenadas N=7.522.715,88 e E=248.613,44; 28°15’12” e 
14,67m até o vértice 19, de coordenadas N=7.522.728,80 
e E=248.620,38; 106°11’38” e 10,01m até o vértice 20, de 
coordenadas N=7.522.726,01 e E=248.629,99; 182°56’27” 
e 14,49m até o vértice 21, de coordenadas N=7.522.711,54 
e E=248.629,25; 109°41’32” e 43,54m até o vértice 22, de 
coordenadas N=7.522.696,87 e E=248.670,24; 103°04’42” 
e 153,87m até o vértice 23, de coordenadas N=7.522.662,05 
e E=248.820,12; 100°24’07” e 164,77m até o vértice 24, de 
coordenadas N=7.522.632,30 e E=248.982,18; e 111°35’03” e 
22,85m até o vértice 1, perfazendo a área de 5.631,26m2 (cinco 
mil seiscentos e trinta e um metros quadrados e vinte e seis 
decímetros quadrados);

VIII - área 8 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/009, a área, que consta pertencer a Agrope-
cuária OMZ Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 55+333,60m 
e 56+274,54m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 

Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.522.864,99 e E=248.016,51, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 284°46’51” e 941,24m até o vértice 
2, de coordenadas N=7.523.105,12 e E=247.106,42; 97°24’46” 
e 49,56m até o vértice 3, de coordenadas N=7.523.098,73 
e E=247.155,56; 104°19’30” e 149,99m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.523.061,61 e E=247.300,89; 99°02’51” e 
36,60m até o vértice 5, de coordenadas N=7.523.055,86 
e E=247.337,03; 108°42’51” e 53,37m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.523.038,73 e E=247.387,58; 105°14’36” 
e 231,79m até o vértice 7, de coordenadas N=7.522.977,79 
e E=247.611,22; 104°43’22” e 268,18m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.522.909,64 e E=247.870,59; 104°03’31” e 
161,06m até o vértice 9, de coordenadas N=7.522.870,52 e 
E=248.026,82; e 241°48’27” e 11,70m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 6.216,49m2 (seis mil duzentos e dezesseis metros 
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados);

IX - área 9 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/010, a área, que consta pertencer a Menegolli 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou outros, situa-se entre 
os km 55+158,96m e 55+333,60m da Rodovia SP-191, no Muni-
cípio e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.522.820,73 e E=248.185,51, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°40’33” 
e 174,70m até o vértice 2, de coordenadas N=7.522.864,99 
e E=248.016,51; 61°17’06” e 11,47m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.522.870,50 e E=248.026,57; 104°57’29” e 
159,34m até o vértice 4, de coordenadas N=7.522.829,37 e 
E=248.180,51; e 149°58’08” e 9,98m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 1.250,81m2 (um mil duzentos e cinquenta metros 
quadrados e oitenta e um decímetros quadrados);

X - área 10 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/011, a área, que consta pertencer a Agrope-
cuária OMZ Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 56+948,43m 
e 57+604,17m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.523.276,49 e E=246.454,44, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 284°42’41” e 655,92m até o vértice 
2, de coordenadas N=7.523.443,07 e E=245.820,02; 92°28’20” 
e 24,42m até o vértice 3, de coordenadas N=7.523.442,01 
e E=245.844,42; 104°03’23” e 160,66m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.523.402,99 e E=246.000,26; 104°03’23” 
e 14,34m até o vértice 5, de coordenadas N=7.523.399,51 
e E=246.014,18; 100°40’17” e 81,26m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.523.384,46 e E=246.094,03; 100°40’17” 
e 18,74m até o vértice 7, de coordenadas N=7.523.380,99 
e E=246.112,45; 97°39’29” e 20,00m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.523.378,33 e E=246.132,27; 85°25’33” e 
20,00m até o vértice 9, de coordenadas N=7.523.379,92 
e E=246.152,21; 77°46’27” e 20,00m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.523.384,16 e E=246.171,75; 69°34’05” e 
20,00m até o vértice 11, de coordenadas N=7.523.391,14 
e E=246.190,49; 62°05’59” e 20,00m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.523.400,50 e E=246.208,17; 58°50’47” e 
50,00m até o vértice 13, de coordenadas N=7.523.426,36 
e E=246.250,96; 71°10’34” e 20,00m até o vértice 14, de 
coordenadas N=7.523.432,82 e E=246.269,89; 87°11’49” e 
20,00m até o vértice 15, de coordenadas N=7.523.433,80 
e E=246.289,86; 106°41’44” e 20,00m até o vértice 16, de 
coordenadas N=7.523.428,05 e E=246.309,02; 123°11’23” 
e 20,00m até o vértice 17, de coordenadas N=7.523.417,10 
e E=246.325,76; 141°16’02” e 20,00m até o vértice 18, de 
coordenadas N=7.523.401,50 e E=246.338,27; 145°36’36” 
e 20,00m até o vértice 19, de coordenadas N=7.523.385,00 
e E=246.349,57; 173°25’35” e 20,00m até o vértice 20, de 
coordenadas N=7.523.365,13 e E=246.351,86; 184°31’43” 
e 20,00m até o vértice 21, de coordenadas N=7.523.345,19 
e E=246.350,28; 190°42’08” e 20,24m até o vértice 22, de 
coordenadas N=7.523.325,30 e E=246.346,52; 110°13’17” e 
120,00m até o vértice 23, de coordenadas N=7.523.283,83 e 
E=246.459,13; e 212°36’40” e 8,70m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 20.527,87m2 (vinte mil quinhentos e vinte e sete 
metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados);

XI - área 11 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/012, a área, que consta pertencer a U.S.J. Açú-
car e Álcool S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 58+059,58m 
e 58+567,34m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Araras, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coor-
denadas N=7.523.558,87 e E=245.379,43, segue com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 284°45’35” e 507,94m até o vértice 
2, de coordenadas N=7.523.688,28 e E=244.888,25; 93°27’51” 
e 29,14m até o vértice 3, de coordenadas N=7.523.686,52 
e E=244.917,34; 104°18’15” e 276,23m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.523.618,27 e E=245.185,00; 106°28’26” e 
132,01m até o vértice 5, de coordenadas N=7.523.580,83 e 
E=245.311,59; 103°37’55” e 69,61m até o vértice 6, de coorde-
nadas N=7.523.564,43 e E=245.379,24; e 178°02’28” e 5,56m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 3.071,09m2 (três mil e 
setenta e um metros quadrados e nove decímetros quadrados);

XII - área 12 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/013, a área, que consta pertencer a Liberato 
Hepfner Filho, Maria Helena Cerri Hepfner, Pedro do Carmo Hopf-
ner, Sueli Aparecida Cerri Hopfner, Bento Adolfo Hepfner, Roseli 
Aparecida Botelho Hepfner, Antônio Domingos Hepfner, Rosili 
Aparecida Belissi Hopfner, Aparecido Laerte Hopfner, Marta Cor-
rea Hopfner, Willians Alessandro Bellon, Roseleide Adriana Pele-
grini Bellon, Vlamir Valdeci Bellon, Silmara Cristina Guimaraes, 
Ana Rosa Bellon da Silva, Cesar de Alencar Ferreira da Silva, Ana 
Maria Bellon Carpini, Analine Bellon e/ou outros, situa-se entre 
os km 59+385,57m e 59+740,47m da Rodovia SP-191, no Muni-
cípio e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.523.896,65 e E=244.096,73, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°41’48” 
e 355,02m até o vértice 2, de coordenadas N=7.523.986,72 
e E=243.753,32; 18°09’46” e 6,36m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.523.992,76 e E=243.755,31; 104°05’42” 
e 85,08m até o vértice 4, de coordenadas N=7.523.972,04 
e E=243.837,83; 105°28’26” e 127,03m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.523.938,15 e E=243.960,26; 14°10’20” e 
8,00m até o vértice 6, de coordenadas N=7.523.945,91 e 
E=243.962,21; 104°07’54” e 16,00m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.523.942,00 e E=243.977,73; 190°41’07” 
e 8,00m até o vértice 8, de coordenadas N=7.523.934,14 e 
E=243.976,25; 104°03’29” e 90,39m até o vértice 9, de coor-
denadas N=7.523.912,18 e E=244.063,93; e 115°20’38” e 
36,29m até o vértice 1, perfazendo a área de 2.292,27m2 (dois 
mil duzentos e noventa e dois metros quadrados e vinte e sete 
decímetros quadrados);

XIII - área 13 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/014, a área, que consta pertencer a Eva 
Maria da Silva e/ou outros, situa-se entre os km 59+740,47m e 
59+842,57m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio 
Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coorde-
nadas N=7.523.986,72 e E=243.753,32, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°43’50” e 102,13m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.012,69 e E=243.654,55; 98°19’20” 
e 62,94m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.003,58 e 
E=243.716,83; 105°41’58” e 39,97m até o vértice 4, de coorde-
nadas N=7.523.992,76 e E=243.755,31; e 198°09’46” e 6,36m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 485,73m2 (quatrocentos e 
oitenta e cinco metros quadrados e setenta e três decímetros 
quadrados);

XIV - área 14 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/015, a área, que consta pertencer a Carlos 
Roberto Cerri, Lenira Noeli Balotim Cerri, Luiz Antônio Cerri, 
Clarice Aparecida dos Reis Cerri, Maria Helena Hepfner, Liberato 
Hepfner Filho e/ou outros, situa-se entre os km 60+047,47m e 
60+357,49m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio 
Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coorde-

vértice 1, de coordenadas N=7.524.616,42 e E=241.359,09, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°43’06” 
e 311,57m até o vértice 2, de coordenadas N=7.524.695,58 
e E=241.057,74; 8°24’15” e 13,89m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.524.709,32 e E=241.059,77; 105°07’53” 
e 91,44m até o vértice 4, de coordenadas N=7.524.685,45 
e E=241.148,04; 103°59’41” e 91,14m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.524.663,41 e E=241.236,47; 108°31’04” e 
112,23m até o vértice 6, de coordenadas N=7.524.627,77 e 
E=241.342,89; 80°27’34” e 19,45m até o vértice 7, de coor-
denadas N=7.524.630,99 e E=241.362,07; e 191°33’33” e 
14,87m até o vértice 1, perfazendo a área de 3.854,96m2 (três 
mil oitocentos e cinquenta e quatro metros quadrados e noventa 
e seis decímetros quadrados);

XXII - área 22 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/022, a área, que consta pertencer a Clêlio 
José Correa, Alessandra Fortes de Souza Correa e/ou outros, 
situa-se entre os km 62+526,80m e 62+656,31m da Rodo-
via SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e tem 
linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.524.695,58 e E=241.057,74, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°46’25” e 129,54m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.728,61 e E=240.932,48; 23°53’00” 
e 5,69m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.733,82 
e E=240.934,79; 119°09’23” e 10,71m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.728,60 e E=240.944,14; 106°47’38” 
e 7,38m até o vértice 5, de coordenadas N=7.524.726,47 
e E=240.951,20; 23°33’38” e 1,51m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.524.727,86 e E=240.951,80; 104°12’44” 
e 11,92m até o vértice 7, de coordenadas N=7.524.724,93 
e E=240.963,36; 102°39’49” e 9,30m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.524.722,89 e E=240.972,44; 86°34’44” e 
4,22m até o vértice 9, de coordenadas N=7.524.723,14 e 
E=240.976,65; 110°13’25” e 17,14m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.524.717,22 e E=240.992,73; 108°36’18” 
e 13,82m até o vértice 11, de coordenadas N=7.524.712,81 
e E=241.005,83; 105°01’39” e 31,97m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.524.704,52 e E=241.036,71; 74°17’00” e 
7,29m até o vértice 13, de coordenadas N=7.524.706,49 e 
E=241.043,72; 104°46’41” e 15,56m até o vértice 14, de 
coordenadas N=7.524.702,52 e E=241.058,77; e 188°24’15” e 
7,02m até o vértice 1, perfazendo a área de 574,45m2 (quinhen-
tos e setenta e quatro metros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados);

XXIII - área 23 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/023, a área, que consta perten-
cer a Clêlio José Correa, Alessandra Fortes de Souza Correa e/
ou outros, situa-se entre os km 62+656,31m e 62+788,27m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.524.728,61 e E=240.932,48, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°46’23” e 132,00m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.762,27 e E=240.804,84; 23°23’14” 
e 11,12m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.772,48 
e E=240.809,26; 107°06’58” e 131,35m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.733,82 e E=240.934,79; e 203°53’00” e 
5,69m até o vértice 1, perfazendo a área de 1.096,72m2 (um mil 
e noventa e seis metros quadrados e setenta e dois decímetros 
quadrados);

XXIV - área 24 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/024, a área, que consta pertencer a Josias 
Lambertucci, Marciene Monteiro Lambertucci, Josuel Lambertuc-
ci, Raquel Pedroso Lambertucci e/ou outros, situa-se entre os km 
62+788,27m e 62+971,11m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.524.762,27 e E=240.804,84, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°46’23” 
e 182,90m até o vértice 2, de coordenadas N=7.524.808,91 
e E=240.627,99; 54°54’40” e 4,74m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.524.811,63 e E=240.631,87; 54°54’40” e 
20,81m até o vértice 4, de coordenadas N=7.524.823,60 e 
E=240.648,90; 106°13’25” e 149,51m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.524.781,83 e E=240.792,46; 121°18’45” 
e 16,28m até o vértice 6, de coordenadas N=7.524.773,37 e 
E=240.806,37; 107°06’58” e 3,02m até o vértice 7, de coor-
denadas N=7.524.772,48 e E=240.809,26; e 203°23’14” e 
11,12m até o vértice 1, perfazendo a área de 3.031,71m2 (três 
mil e trinta e um metros quadrados e setenta e um decímetros 
quadrados);

XXV - área 25 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/065, a área, que consta pertencer a Rino 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou outros, situa-se entre 
os km 62+969,54m e 63+084,58m da Rodovia SP-191, no Muni-
cípio e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.524.810,31 e E=240.629,98, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 301°21’41” 
e 13,96m até o vértice 2, de coordenadas N=7.524.817,57 
e E=240.618,06; 286°58’03” e 40,89m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.524.829,50 e E=240.578,95; 281°19’48” 
e 36,35m até o vértice 4, de coordenadas N=7.524.836,64 
e E=240.543,31; 291°10’49” e 24,72m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.524.845,57 e E=240.520,26; 92°32’49” e 
42,96m até o vértice 6, de coordenadas N=7.524.843,66 
e E=240.563,18; 102°26’20” e 63,97m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.524.829,88 e E=240.625,65; 105°07’40” 
e 24,09m até o vértice 8, de coordenadas N=7.524.823,60 e 
E=240.648,90; e 234°54’40” e 23,13m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 1.300,52m2 (um mil e trezentos metros quadrados 
e cinquenta e dois decímetros quadrados);

XXVI - área 26 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/025, a área, que consta perten-
cer a Paulo Cristino Varussa, Sonia Aparecida Avellar Varussa 
e/ou outros, situa-se entre os km 64+276,17m e 65+015,19m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.140,10 e E=239.365,44, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’15” e 681,78m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.313,54 e E=238.706,09; 14°44’15” 
e 15,00m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.328,05 
e E=238.709,91; 284°44’15” e 57,85m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.342,77 e E=238.653,96; 41°37’57” 
e 2,43m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.344,58 
e E=238.655,58; 27°25’54” e 38,82m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.379,04 e E=238.673,46; 144°48’36” 
e 15,49m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.366,37 
e E=238.682,39; 109°48’40” e 42,00m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.525.352,14 e E=238.721,90; 152°27’51” 
e 25,00m até o vértice 9, de coordenadas N=7.525.329,97 
e E=238.733,46; 110°36’52” e 110,00m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.525.291,24 e E=238.836,41; 105°25’07” 
e 200,00m até o vértice 11, de coordenadas N=7.525.238,07 
e E=239.029,22; 104°34’07” e 150,00m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.525.200,34 e E=239.174,39; 105°47’00” e 
200,12m até o vértice 13, de coordenadas N=7.525.145,91 e 
E=239.366,97; e 194°44’15” e 6,00m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 9.343,31m2 (nove mil trezentos e quarenta e três 
metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados);

XXVII - área 27 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/026, a área, que consta pertencer a Eduardo 
Varussa, Elizete Varussa Seneda e/ou outros, situa-se entre os km 
65+015,19m e 65+154,99m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.525.342,77 e E=238.653,96, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°44’15” 
e 103,85m até o vértice 2, de coordenadas N=7.525.369,18 
e E=238.553,53; 194°44’15” e 15,00m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.525.354,68 e E=238.549,71; 284°44’15” 
e 36,00m até o vértice 4, de coordenadas N=7.525.363,84 
e E=238.514,90; 353°49’35” e 13,61m até o vértice 5, de 

nadas N=7.524.064,76 e E=243.456,31, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°43’20” e 310,11m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.143,57 e E=243.156,38; 34°25’09” 
e 7,18m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.149,49 
e E=243.160,44; 104°50’38” e 76,54m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.129,88 e E=243.234,43; 44°46’09” e 
7,41m até o vértice 5, de coordenadas N=7.524.135,15 e 
E=243.239,65; 105°30’08” e 26,66m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.524.128,02 e E=243.265,34; 154°01’15” 
e 7,93m até o vértice 7, de coordenadas N=7.524.120,89 
e E=243.268,81; 105°02’13” e 172,39m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.524.076,17 e E=243.435,30; e 118°30’02” 
e 23,91m até o vértice 1, perfazendo a área de 2.077,45m2 
(dois mil e setenta e sete metros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados);

XV - área 15 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/016, a área, que consta pertencer a Banco 
Bradesco S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 60+357,49m e 
60+511,35m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio 
Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coorde-
nadas N=7.524.143,57 e E=243.156,38, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°36’01” e 153,92m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.182,37 e E=243.007,43; 12°15’14” 
e 6,58m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.188,80 
e E=243.008,83; 104°31’59” e 156,62m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.149,49 e E=243.160,44; e 214°25’09” 
e 7,18m até o vértice 1, perfazendo a área de 1.034,64m2 (um 
mil e trinta e quatro metros quadrados e sessenta e quatro 
decímetros quadrados);

XVI - área 16 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/017, a área, que consta pertencer a Nélson 
Cerri, Maria Aparecida Meyer Cerri e/ou outros, situa-se entre os 
km 60+511,35m e 60+611,33m da Rodovia SP-191, no Municí-
pio e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.524.182,37 e E=243.007,43, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°44’57” e 
100,01m até o vértice 2, de coordenadas N=7.524.207,83 e 
E=242.910,72; 20°03’24” e 6,51m até o vértice 3, de coordena-
das N=7.524.213,94 e E=242.912,95; 104°41’53” e 99,12m até 
o vértice 4, de coordenadas N=7.524.188,80 e E=243.008,83; 
e 192°15’14” e 6,58m até o vértice 1, perfazendo a área de 
649,86m2 (seiscentos e quarenta e nove metros quadrados e 
oitenta e seis decímetros quadrados);

XVII - área 17 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/018, a área, que consta pertencer a Marcelo 
Augusto Misson, Juliana Torensin Misson, Michel Aparecido 
Misson, Elaine Cristina Henrique Misson, Juliane Rovai Acosta, 
Alan Pinheiro Acosta Junior, Marcos Cesar Rovai Junior e/ou 
outros, situa-se entre os km 60+611,33m e 60+711,29m da 
Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e tem 
linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.524.207,83 e E=242.910,72, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’42” e 99,99m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.233,28 e E=242.814,02; 94°34’02” 
e 40,96m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.230,02 e 
E=242.854,85; 105°27’42” e 60,29m até o vértice 4, de coorde-
nadas N=7.524.213,94 e E=242.912,95; e 200°03’24” e 6,51m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 557,48m2 (quinhentos e 
cinquenta e sete metros quadrados e quarenta e oito decímetros 
quadrados);

XVIII - área 18 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/019, a área, que consta pertencer a Durvalina 
Rodrigues Cerri, Maria Aparecida Cerri da Silva, Itacir da Silva, 
Amarildo Aparecido Cerri, Elisandra Aparecida Fuzaro Cerri e/
ou outros, situa-se entre os km 60+964,20m e 61+262,12m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.524.297,67 e E=242.569,35, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’42” e 298,01m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.373,52 e E=242.281,15; 14°44’41” 
e 10,62m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.383,79 
e E=242.283,85; 107°39’33” e 20,44m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.377,59 e E=242.303,33; 51°23’47” e 
14,10m até o vértice 5, de coordenadas N=7.524.386,38 
e E=242.314,35; 89°43’55” e 14,53m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.524.386,45 e E=242.328,88; 104°58’30” 
e 108,04m até o vértice 7, de coordenadas N=7.524.358,53 
e E=242.433,26; 51°51’10” e 11,88m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.524.365,87 e E=242.442,60; 104°35’06” 
e 18,31m até o vértice 9, de coordenadas N=7.524.361,26 
e E=242.460,33; 207°11’37” e 27,79m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.524.336,54 e E=242.447,63; 105°10’47” e 
127,64m até o vértice 11, de coordenadas N=7.524.303,12 e 
E=242.570,81; e 195°01’45” e 5,64m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 4.781,07m2 (quatro mil setecentos e oitenta e um 
metros quadrados e sete decímetros quadrados);

XIX - área 19 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/020, a área, que consta pertencer a Antônio 
Ademir Cerri, Rosemeire Aparecida Picelli Cerri, Mário Aparecido 
Cerri, Jesuína Lourenço do Prado Cerri, João Roberto Cerri e/
ou outros, situa-se entre os km 61+262,12m e 61+377,32m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.524.373,52 e E=242.281,15, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’27” e 114,21m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.524.402,58 e E=242.170,70; 308°54’23” 
e 1,12m até o vértice 3, de coordenadas N=7.524.403,28 
e E=242.169,83; 307°37’32” e 36,81m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.524.425,75 e E=242.140,68; 59°35’14” 
e 9,88m até o vértice 5, de coordenadas N=7.524.430,75 
e E=242.149,20; 79°40’39” e 22,76m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.524.434,83 e E=242.171,59; 102°40’21” 
e 28,59m até o vértice 7, de coordenadas N=7.524.428,56 
e E=242.199,48; 195°37’43” e 13,52m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.524.415,54 e E=242.195,84; 105°05’41” 
e 13,46m até o vértice 9, de coordenadas N=7.524.412,03 
e E=242.208,83; 121°51’59” e 24,53m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.524.399,08 e E=242.229,67; 105°45’48” e 
56,30m até o vértice 11, de coordenadas N=7.524.383,79 e 
E=242.283,85; e 194°44’41” e 10,62m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 2.561,79m2 (dois mil quinhentos e sessenta e 
um metros quadrados e setenta e nove decímetros quadrados);

XX - área 20 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/021, a área, que consta pertencer a 
U.S.J. Açúcar e Álcool S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 
61+377,32m e 62+205,32m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.524.403,28 e E=242.169,83, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°43’35” 
e 828,28m até o vértice 2, de coordenadas N=7.524.613,83 
e E=241.368,76; 11°35’14” e 14,59m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.524.628,12 e E=241.371,69; 152°43’35” 
e 11,14m até o vértice 4, de coordenadas N=7.524.618,22 
e E=241.376,80; 102°56’22” e 97,49m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.524.596,39 e E=241.471,81; 105°23’42” 
e 100,00m até o vértice 6, de coordenadas N=7.524.569,84 
e E=241.568,22; 104°50’38” e 361,58m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.524.477,21 e E=241.917,73; 103°53’56” e 
225,09m até o vértice 8, de coordenadas N=7.524.423,14 e 
E=242.136,23; 59°35’14” e 5,16m até o vértice 9, de coordena-
das N=7.524.425,75 e E=242.140,68; e 127°37’32” e 36,81m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 6.844,78m2 (seis mil 
oitocentos e quarenta e quatro metros quadrados e setenta e 
oito decímetros quadrados);

XXI - área 21 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/064, a área, que consta pertencer a 
U.S.J. Açúcar e Álcool S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 
62+215,33m e 62+526,80m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
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e 122°56’27” e 19,32m até o vértice 1, perfazendo a área de 
1.231,62m2 (um mil duzentos e trinta e um metros quadrados e 
sessenta e dois decímetros quadrados);

XLVI - área 47 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/043, a área, que consta pertencer a Maria 
Aparecida de Campos dos Santos, Luiz Fernando dos Santos 
e/ou outros, situa-se entre os km 69+536,36m e 69+637,24m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.526.100,60 e E=234.453,39, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 218°17’02” e 18,80m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.526.085,84 e E=234.441,74; 217°51’20” 
e 82,78m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.020,48 
e E=234.390,94; 303°08’51” e 14,26m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.526.028,27 e E=234.379,00; 38°41’33” e 
24,84m até o vértice 5, de coordenadas N=7.526.047,67 
e E=234.394,53; 65°52’52” e 17,96m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.526.055,01 e E=234.410,93; 23°55’42” e 
34,00m até o vértice 7, de coordenadas N=7.526.086,09 e 
E=234.424,72; 49°20’08” e 28,88m até o vértice 8, de coorde-
nadas N=7.526.104,90 e E=234.446,62; e 122°28’26” e 8,02m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 1.113,88m2 (um mil cento e 
treze metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados);

XLVII - área 48 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/044, a área, que consta pertencer a Maria 
Aparecida de Campos dos Santos, Luiz Fernando dos Santos 
e/ou outros, situa-se entre os km 69+637,24m e 69+917,22m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.526.020,48 e E=234.390,94, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 217°51’26” e 280,07m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.799,35 e E=234.219,06; 306°42’10” 
e 0,69m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.799,76 
e E=234.218,51; 306°36’08” e 19,34m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.811,29 e E=234.202,98; 37°48’27” e 
44,02m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.846,07 
e E=234.229,97; 67°31’51” e 27,99m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.856,77 e E=234.255,83; 34°27’11” e 
94,41m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.934,62 e 
E=234.309,25; 41°02’16” e 117,67m até o vértice 8, de coor-
denadas N=7.526.023,37 e E=234.386,50; e 123°08’51” e 
5,30m até o vértice 1, perfazendo a área de 3.050,96m2 (três 
mil e cinquenta metros quadrados e noventa e seis decímetros 
quadrados);

XLVIII - área 49 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/045, a área, que consta per-
tencer a Felicio Russo Neto, Marilia Hildebrand Russo e/ou 
outros, situa-se entre os km 69+917,22m e 70+216,70m da 
Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e tem 
linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.799,35 e E=234.219,06, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 217°55’11” e 299,60m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.563,00 e E=234.034,94; 307°23’50” 
e 31,20m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.581,95 
e E=234.010,15; 70°05’53” e 19,98m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.588,75 e E=234.028,94; 35°47’26” e 
40,07m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.621,26 
e E=234.052,37; 53°58’54” e 49,59m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.650,42 e E=234.092,48; 38°49’45” e 
15,61m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.662,58 
e E=234.102,27; 7°36’38” e 60,51m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.525.722,55 e E=234.110,28; 28°10’53” e 
37,43m até o vértice 9, de coordenadas N=7.525.755,54 
e E=234.127,96; 58°35’53” e 47,72m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.525.780,40 e E=234.168,68; 21°17’12” e 
46,91m até o vértice 11, de coordenadas N=7.525.824,11 
e E=234.185,71; 126°36’08” e 21,51m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.525.811,29 e E=234.202,98; 126°36’20” 
e 19,34m até o vértice 13, de coordenadas N=7.525.799,76 
e E=234.218,51; e 126°36’20” e 0,69m até o vértice 1, per-
fazendo a área de 8.113,39m2 (oito mil cento e treze metros 
quadrados e trinta e nove decímetros quadrados);

XLIX - área 50 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/066, a área, que consta pertencer a Silverio 
Christofoletti, Silvio Henrique Christofoletti, Vera Ligia Scopi-
nho Christofoletti, Sergio Ricardo Christofoletti, Luis Fernando 
Christofoletti, Michele Echavarria Buchidid Christofoletti e/
ou outros, situa-se entre os km 64+992,72m e 65+026,31m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.267,04 e E=238.657,53, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 230°16’57” e 15,38m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.257,22 e E=238.645,70; 279°52’28” 
e 18,35m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.260,36 
e E=238.627,63; 348°51’09” e 14,08m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.274,18 e E=238.624,90; 106°55’46” 
e 24,31m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.267,10 e 
E=238.648,16; e 90°20’18” e 9,37m até o vértice 1, perfazendo 
a área de 290,23m2 (duzentos e noventa metros quadrados e 
vinte e três decímetros quadrados);

L - área 51 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/067, a área, que consta pertencer a Djalma 
Hofling e/ou outros, situa-se entre os km 65+024,55m e 
65+054,85m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de 
Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de 
coordenadas N=7.525.270,19 e E=238.625,69, segue com os 
seguintes azimutes e distâncias: 168°51’09” e 10,01m até o 
vértice 2, de coordenadas N=7.525.260,36 e E=238.627,63; 
286°05’14” e 23,36m até o vértice 3, de coordenadas 
N=7.525.266,84 e E=238.605,18; 325°29’40” e 14,72m até 
o vértice 4, de coordenadas N=7.525.278,97 e E=238.596,84; 
e 106°55’46” e 30,15m até o vértice 1, perfazendo a área de 
242,32m2 (duzentos e quarenta e dois metros quadrados e trinta 
e dois decímetros quadrados);

LI - área 52 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/069, a área, que consta pertencer a 
U.S.J. Açúcar e Álcool S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 
53+766,18m e 53+785,52m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.522.583,32 e E=249.551,72, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 223°21’49” 
e 10,57m até o vértice 2, de coordenadas N=7.522.575,64 e 
E=249.544,47; 290°35’40” e 12,91m até o vértice 3, de coorde-
nadas N=7.522.580,18 e E=249.532,38; e 80°46’41” e 19,59m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 62,89m2 (sessenta e dois 
metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados);

LII - área 53 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/070, a área, que consta pertencer a 
U.S.J. Açúcar e Álcool S/A. e/ou outros, situa-se entre os km 
54+686,07m e 54+734,45m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Araras, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.522.652,46 e E=248.630,38, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 248°03’43” 
e 17,22m até o vértice 2, de coordenadas N=7.522.646,02 
e E=248.614,41; 286°19’39” e 20,01m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.522.651,65 e E=248.595,20; 318°17’15” 
e 17,50m até o vértice 4, de coordenadas N=7.522.664,71 e 
E=248.583,56; e 104°40’03” e 48,40m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 341,17m2 (trezentos e quarenta e um metros 
quadrados e dezessete decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a INTERVIAS – Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S/A autorizada a invocar o caráter de urgên-
cia no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, e alterações posteriores, devendo a carta de adjudi-
cação ser expedida em nome do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER.

e 43,74m até o vértice 16, de coordenadas N=7.526.484,98 
e E=235.352,42; 273°56’58” e 43,74m até o vértice 17, de 
coordenadas N=7.526.487,99 e E=235.308,79; 271°28’28” 
e 43,74m até o vértice 18, de coordenadas N=7.526.489,12 
e E=235.265,06; 353°02’56” e 19,74m até o vértice 19, de 
coordenadas N=7.526.508,72 e E=235.262,67; 85°46’54” e 
48,85m até o vértice 20, de coordenadas N=7.526.512,31 
e E=235.311,39; 95°59’57” e 116,67m até o vértice 21, de 
coordenadas N=7.526.500,12 e E=235.427,43; 100°46’47” 
e 44,48m até o vértice 22, de coordenadas N=7.526.491,80 
e E=235.471,12; 104°25’47” e 134,54m até o vértice 23, de 
coordenadas N=7.526.458,27 e E=235.601,41; 110°08’03” 
e 70,81m até o vértice 24, de coordenadas N=7.526.433,90 
e E=235.667,90; 115°58’02” e 109,35m até o vértice 25, de 
coordenadas N=7.526.386,02 e E=235.766,21; 125°09’17” 
e 45,51m até o vértice 26, de coordenadas N=7.526.359,81 
e E=235.803,42; 137°06’37” e 48,70m até o vértice 27, de 
coordenadas N=7.526.324,13 e E=235.836,56; 100°25’14” 
e 26,92m até o vértice 28, de coordenadas N=7.526.319,26 
e E=235.863,04; 138°20’44” e 66,66m até o vértice 29, de 
coordenadas N=7.526.269,46 e E=235.907,34; e 213°16’02” e 
5,00m até o vértice 1, perfazendo a área de 15.792,31m2 (quinze 
mil setecentos e noventa e dois metros quadrados e trinta e um 
decímetros quadrados);

XLII - área 43 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/039, a área, que consta pertencer a Maria 
Malutta Brescansin, Flávio Pedro Brescansin, Carmelita Lemes 
Brescansin, Cláudio Brescansin, Elisabeth Uliane Brescansin, 
Diego Gabriel Zaniolo Brescansin, Sonia Maria Silva Bueno 
Brescansin, Saulo Ricardo Bueno Brescansin, Isabella Martins 
de Aquino Bueno Brescansin, Samuel Irineu Bueno Brescansin 
e/ou outros, situa-se entre os km 68+655,75m e 68+680,12m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.526.499,46 e E=235.230,88, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 267°56’35” e 25,08m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.526.498,56 e E=235.205,82; 320°41’17” 
e 22,59m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.516,04 e 
E=235.191,50; 95°19’29” e 38,50m até o vértice 4, de coorde-
nadas N=7.526.512,47 e E=235.229,84; e 175°25’48” e 13,05m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 472,98m2 (quatrocentos e 
setenta e dois metros quadrados e noventa e oito decímetros 
quadrados);

XLIII - área 44 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/040, a área, que consta pertencer a Maria 
Malutta Brescansin, Flávio Pedro Brescansin, Carmelita Lemes 
Brescansin, Cláudio Brescansin, Elisabeth Uliane Brescansin, 
Diego Gabriel Zaniolo Brescansin, Sonia Maria Silva Bueno 
Brescansin, Saulo Ricardo Bueno Brescansin, Isabella Martins 
de Aquino Bueno Brescansin, Samuel Irineu Bueno Brescansin 
e/ou outros, situa-se entre os km 68+708,60m e 69+106,47m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.526.496,73 e E=235.176,58, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 264°46’12” e 33,01m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.526.493,72 e E=235.143,71; 262°56’33” 
e 33,01m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.489,66 
e E=235.110,94; 261°06’54” e 33,01m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.526.484,57 e E=235.078,33; 170°52’43” 
e 10,00m até o vértice 5, de coordenadas N=7.526.474,69 
e E=235.079,91; 259°00’51” e 30,75m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.526.468,83 e E=235.049,73; 257°17’43” 
e 30,75m até o vértice 7, de coordenadas N=7.526.462,07 
e E=235.019,73; 255°34’35” e 30,75m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.526.454,41 e E=234.989,95; 253°51’27” 
e 30,75m até o vértice 9, de coordenadas N=7.526.445,86 
e E=234.960,42; 252°08’19” e 30,75m até o vértice 10, de 
coordenadas N=7.526.436,43 e E=234.931,15; 250°25’11” 
e 30,75m até o vértice 11, de coordenadas N=7.526.426,12 
e E=234.902,18; 248°42’03” e 30,75m até o vértice 12, de 
coordenadas N=7.526.414,96 e E=234.873,53; 246°58’55” 
e 30,75m até o vértice 13, de coordenadas N=7.526.402,93 
e E=234.845,23; 245°15’47” e 30,75m até o vértice 14, de 
coordenadas N=7.526.390,06 e E=234.817,30; 243°32’39” 
e 30,75m até o vértice 15, de coordenadas N=7.526.376,37 
e E=234.789,77; 332°41’05” e 12,81m até o vértice 16, de 
coordenadas N=7.526.387,75 e E=234.783,90; 69°37’39” e 
80,63m até o vértice 17, de coordenadas N=7.526.415,81 
e E=234.859,48; 61°12’27” e 21,59m até o vértice 18, de 
coordenadas N=7.526.426,22 e E=234.878,40; 25°51’30” e 
10,05m até o vértice 19, de coordenadas N=7.526.435,26 
e E=234.882,79; 116°12’35” e 14,89m até o vértice 20, de 
coordenadas N=7.526.428,68 e E=234.896,14; 70°44’59” e 
43,53m até o vértice 21, de coordenadas N=7.526.443,03 
e E=234.937,24; 28°04’28” e 38,71m até o vértice 22, de 
coordenadas N=7.526.477,19 e E=234.955,46; 69°24’03” e 
23,55m até o vértice 23, de coordenadas N=7.526.485,48 
e E=234.977,51; 84°42’53” e 27,54m até o vértice 24, de 
coordenadas N=7.526.488,02 e E=235.004,93; 79°18’43” e 
68,87m até o vértice 25, de coordenadas N=7.526.500,79 
e E=235.072,61; 83°00’56” e 99,52m até o vértice 26, de 
coordenadas N=7.526.512,89 e E=235.171,40; e 162°13’35” 
e 16,97m até o vértice 1, perfazendo a área de 6.841,06m2 
(seis mil oitocentos e quarenta e um metros quadrados e seis 
decímetros quadrados);

XLIV - área 45 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/041, a área, que consta pertencer a Odys-
sea Manochio Momesso e/ou outros, situa-se entre os km 
69+280,76m e 69+389,88m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.526.282,26 e E=234.639,12, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 231°18’51” 
e 37,00m até o vértice 2, de coordenadas N=7.526.259,13 
e E=234.610,24; 229°40’36” e 37,00m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.526.235,19 e E=234.582,03; 228°22’37” 
e 37,32m até o vértice 4, de coordenadas N=7.526.210,40 
e E=234.554,13; 302°56’27” e 19,32m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.526.220,90 e E=234.537,92; 62°47’08” e 
11,49m até o vértice 6, de coordenadas N=7.526.226,16 
e E=234.548,13; 46°53’24” e 65,34m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.526.270,81 e E=234.595,83; 126°51’44” 
e 12,58m até o vértice 8, de coordenadas N=7.526.263,26 e 
E=234.605,90; 47°25’45” e 38,13m até o vértice 9, de coor-
denadas N=7.526.289,06 e E=234.633,98; e 142°53’47” e 
8,52m até o vértice 1, perfazendo a área de 1.545,02m2 (um 
mil quinhentos e quarenta e cinco metros quadrados e dois 
decímetros quadrados);

XLV - área 46 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/042, a área, que consta pertencer a Antônio 
Padula Neto, Paula Helena Tissiano Padula, Victor Tissiano 
Bindillati e/ou outros, situa-se entre os km 69+389,88m e 
69+536,36m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio 
Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coorde-
nadas N=7.526.210,40 e E=234.554,13, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 224°51’14” e 49,70m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.526.175,17 e E=234.519,07; 222°32’09” 
e 49,70m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.138,54 
e E=234.485,48; 220°13’04” e 49,69m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.526.100,60 e E=234.453,39; 302°28’26” 
e 8,02m até o vértice 5, de coordenadas N=7.526.104,90 
e E=234.446,62; 38°11’59” e 87,22m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.526.173,45 e E=234.500,56; 70°42’37” e 
20,53m até o vértice 7, de coordenadas N=7.526.180,23 
e E=234.519,94; 51°11’38” e 9,57m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.526.186,23 e E=234.527,40; 42°17’22” e 
16,94m até o vértice 9, de coordenadas N=7.526.198,76 e 
E=234.538,79; 6°00’44” e 9,21m até o vértice 10, de coordena-
das N=7.526.207,92 e E=234.539,76; 351°55’57” e 13,12m até 
o vértice 11, de coordenadas N=7.526.220,90 e E=234.537,92; 

coordenadas N=7.525.843,10 e E=236.754,17; 104°38’33” 
e 33,36m até o vértice 9, de coordenadas N=7.525.834,67 e 
E=236.786,44; e 176°21’36” e 15,82m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.715,77m2 (um mil setecentos e quinze metros 
quadrados e setenta e sete decímetros quadrados);

XXXV - área 36 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/033, a área, que consta pertencer 
a Cel Rio Claro Administração, Locações e Participações Ltda. 
e/ou outros, situa-se entre os km 67+097,78m e 67+123,24m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.859,72 e E=236.636,78, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 285°56’33” e 25,13m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.866,62 e E=236.612,62; 11°26’43” 
e 8,97m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.875,41 e 
E=236.614,40; 109°27’11” e 25,30m até o vértice 4, de coorde-
nadas N=7.525.866,99 e E=236.638,25; e 191°26’43” e 7,42m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 205,24m2 (duzentos e 
cinco metros quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados);

XXXVI - área 37 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/034, a área, que consta pertencer 
a Cel Rio Claro Administração, Locações e Participações Ltda. 
e/ou outros, situa-se entre os km 67+123,24m e 67+187,61m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.866,62 e E=236.612,62, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 288°11’33” e 31,76m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.876,53 e E=236.582,44; 289°25’26” 
e 31,76m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.887,09 
e E=236.552,49; 71°50’31” e 16,30m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.892,18 e E=236.567,99; 109°51’43” 
e 49,35m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.875,41 e 
E=236.614,40; e 191°26’43” e 8,97m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 541,12m2 (quinhentos e quarenta e um metros 
quadrados e doze decímetros quadrados);

XXXVII - área 38 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/035, a área, que consta pertencer 
a CAF Máquinas Indústria Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 
67+224,92m e 67+383,18m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.525.899,98 e E=236.518,08, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 292°01’11” 
e 39,07m até o vértice 2, de coordenadas N=7.525.914,63 
e E=236.481,86; 293°37’52” e 39,07m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.525.930,29 e E=236.446,07; 295°14’34” 
e 39,07m até o vértice 4, de coordenadas N=7.525.946,95 
e E=236.410,73; 296°51’15” e 39,07m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.525.964,60 e E=236.375,87; 27°12’50” e 
5,69m até o vértice 6, de coordenadas N=7.525.969,66 e 
E=236.378,47; 114°11’11” e 76,70m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.525.938,24 e E=236.448,44; 111°33’39” 
e 77,36m até o vértice 8, de coordenadas N=7.525.909,81 e 
E=236.520,38; e 193°10’30” e 10,10m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.289,02m2 (um mil duzentos e oitenta e nove 
metros quadrados e dois decímetros quadrados);

XXXVIII - área 39 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/036, a área, que consta per-
tencer a Brunelli Empreendimentos e Participações Ltda. e/
ou outros, situa-se entre os km 67+383,18m e 67+527,19m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.964,60 e E=236.375,87, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 298°34’11” e 44,40m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.985,83 e E=236.336,88; 300°24’04” 
e 44,40m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.008,30 
e E=236.298,58; 302°13’57” e 44,40m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.526.031,98 e E=236.261,02; 33°09’03” 
e 5,00m até o vértice 5, de coordenadas N=7.526.036,17 
e E=236.263,76; 303°08’51” e 9,14m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.526.041,17 e E=236.256,10; 27°12’36” e 
17,55m até o vértice 7, de coordenadas N=7.526.056,78 e 
E=236.264,13; 130°51’54” e 101,16m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.525.990,59 e E=236.340,63; 118°56’37” 
e 43,25m até o vértice 9, de coordenadas N=7.525.969,66 e 
E=236.378,47; e 207°12’50” e 5,69m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.657,66m2 (um mil seiscentos e cinquenta e 
sete metros quadrados e sessenta e seis decímetros quadrados);

XXXIX - área 40 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/037, a área, que consta per-
tencer a Brunelli Empreendimentos e Participações Ltda. e/
ou outros, situa-se entre os km 67+527,19m e 67+739,08m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.526.041,17 e E=236.256,10, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 303°09’05” e 212,03m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.526.157,12 e E=236.078,58; 57°19’08” 
e 16,83m até o vértice 3, de coordenadas N=7.526.166,21 
e E=236.092,74; 125°29’56” e 67,74m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.526.126,87 e E=236.147,89; 119°17’41” 
e 88,91m até o vértice 5, de coordenadas N=7.526.083,37 
e E=236.225,43; 124°29’41” e 46,95m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.526.056,78 e E=236.264,13; e 207°12’36” e 
17,55m até o vértice 1, perfazendo a área de 3.239,91m2 (três 
mil duzentos e trinta e nove metros quadrados e noventa e um 
decímetros quadrados);

XL - área 41 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/038, a área, que consta pertencer a Vasti 
Routh Cantiero, Samuel Routh Cantiero, Tamyres Rodrigues 
Cantiero, Samara Routh Cantiero e/ou outros, situa-se entre os 
km 67+739,16m e 67+901,67m da Rodovia SP-191, no Municí-
pio e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.526.157,12 e E=236.078,58, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 303°16’02” 
e 162,57m até o vértice 2, de coordenadas N=7.526.246,30 
e E=235.942,65; 115°18’53” e 77,54m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.526.213,14 e E=236.012,75; 120°24’06” 
e 92,75m até o vértice 4, de coordenadas N=7.526.166,21 e 
E=236.092,74; e 237°19’08” e 16,83m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.567,77m2 (um mil quinhentos e sessenta e 
sete metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados);

XLI - área 42 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/038, a área, que consta pertencer a Vasti 
Routh Cantiero, Samuel Routh Cantiero, Tamyres Rodrigues 
Cantiero, Samara Routh Cantiero e/ou outros, situa-se entre os 
km 67+943,89m e 68+622,43m da Rodovia SP-191, no Municí-
pio e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo 
do vértice 1, de coordenadas N=7.526.265,28 e E=235.904,60, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 303°16’02” 
e 105,55m até o vértice 2, de coordenadas N=7.526.323,18 
e E=235.816,35; 302°28’00” e 28,30m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.526.338,37 e E=235.792,47; 300°51’55” 
e 28,30m até o vértice 4, de coordenadas N=7.526.352,89 
e E=235.768,18; 299°15’51” e 28,30m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.526.366,72 e E=235.743,49; 28°27’48” e 
5,00m até o vértice 6, de coordenadas N=7.526.371,12 e 
E=235.745,88; 296°43’29” e 61,75m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.526.398,89 e E=235.690,72; 204°59’12” 
e 5,00m até o vértice 8, de coordenadas N=7.526.394,36 
e E=235.688,61; 293°44’54” e 43,74m até o vértice 9, de 
coordenadas N=7.526.411,97 e E=235.648,57; 291°16’25” 
e 43,74m até o vértice 10, de coordenadas N=7.526.427,84 
e E=235.607,82; 288°47’55” e 43,74m até o vértice 11, de 
coordenadas N=7.526.441,93 e E=235.566,41; 286°19’26” 
e 43,74m até o vértice 12, de coordenadas N=7.526.454,23 
e E=235.524,44; 283°50’56” e 43,74m até o vértice 13, de 
coordenadas N=7.526.464,70 e E=235.481,97; 281°22’26” 
e 43,74m até o vértice 14, de coordenadas N=7.526.473,32 
e E=235.439,09; 278°53’57” e 43,74m até o vértice 15, de 
coordenadas N=7.526.480,09 e E=235.395,88; 276°25’27” 

coordenadas N=7.525.377,37 e E=238.513,43; 99°10’08” e 
19,81m até o vértice 6, de coordenadas N=7.525.374,21 
e E=238.532,98; 84°57’02” e 65,58m até o vértice 7, de 
coordenadas N=7.525.379,99 e E=238.598,31; 92°40’41” e 
32,17m até o vértice 8, de coordenadas N=7.525.378,48 
e E=238.630,45; 60°37’03” e 22,45m até o vértice 9, de 
coordenadas N=7.525.389,50 e E=238.650,01; 105°13’12” 
e 20,60m até o vértice 10, de coordenadas N=7.525.384,09 
e E=238.669,89; 144°48’36” e 6,19m até o vértice 11, de 
coordenadas N=7.525.379,04 e E=238.673,46; 207°25’54” e 
38,82m até o vértice 12, de coordenadas N=7.525.344,58 e 
E=238.655,58; e 221°37’57” e 2,43m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 3.524,23m2 (três mil quinhentos e vinte e quatro 
metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados);

XXVIII - área 28 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/027, a área, que consta perten-
cer a Antônio Carlos Camargo Sant’Anna, Silvana Aparecida 
Cunha Sant’Anna, Cristina Camargo Sant’Anna, Carlos Alberto 
Sant’Anna Stefani, Peterson Baungartner, Andressa Amador 
Baungartner e/ou outros, situa-se entre os km 65+154,99m e 
65+212,80m da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio 
Claro, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coorde-
nadas N=7.525.363,84 e E=238.514,90, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’03” e 57,69m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.378,51 e E=238.459,10; 7°04’35” 
e 26,20m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.404,51 
e E=238.462,33; 120°22’37” e 6,45m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.401,25 e E=238.467,89; 194°06’54” 
e 14,68m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.387,01 
e E=238.464,31; 96°26’34” e 21,90m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.384,56 e E=238.486,08; 104°43’17” 
e 28,28m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.377,37 e 
E=238.513,43; e 173°49’35” e 13,61m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 744,93m2 (setecentos e quarenta e quatro metros 
quadrados e noventa e três decímetros quadrados);

XXIX - área 29 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/028, a área, que consta pertencer 
a Espólio de Eduardo Millen e/ou outros, situa-se entre os km 
65+227,25m e 65+640,92m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.525.382,08 e E=238.445,14, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 284°45’54” 
e 413,79m até o vértice 2, de coordenadas N=7.525.487,53 
e E=238.045,01; 26°23’44” e 16,71m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.525.502,50 e E=238.052,44; 142°07’18” 
e 12,99m até o vértice 4, de coordenadas N=7.525.492,25 
e E=238.060,41; 101°34’41” e 89,34m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.525.474,32 e E=238.147,94; 106°11’05” e 
307,99m até o vértice 6, de coordenadas N=7.525.388,47 e 
E=238.443,72; e 167°29’56” e 6,55m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 4.110,63m2 (quatro mil cento e dez metros 
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados);

XXX - área 30 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/029, a área, que consta pertencer a Maria 
Aparecida Janerini Bueno, Luiz Bueno Pereira e/ou outros, 
situa-se entre os km 65+658,14m e 66+037,02m da Rodo-
via SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e tem 
linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.491,88 e E=238.028,30, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’00” e 379,28m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.588,34 e E=237.661,50; 90°01’20” 
e 14,88m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.588,34 
e E=237.676,37; 102°10’51” e 114,45m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.564,19 e E=237.788,25; 104°51’32” 
e 130,05m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.530,84 
e E=237.913,95; 193°25’37” e 7,94m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.523,11 e E=237.912,11; 104°06’24” 
e 96,40m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.499,62 
e E=238.005,60; 14°54’29” e 14,69m até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.525.513,82 e E=238.009,38; 99°42’56” e 
27,86m até o vértice 9, de coordenadas N=7.525.509,12 e 
E=238.036,85; e 206°21’57” e 19,23m até o vértice 1, perfazen-
do a área de 2.453,75m2 (dois mil quatrocentos e cinquenta e 
três metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados);

XXXI - área 31 - conforme a planta cadastral DE-SP0000191-
-049.075-606-D02/030, a área, que consta pertencer a Akdeniz 
Chemson Aditivos Ltda. e/ou outros, situa-se entre os km 
66+609,98m e 66+772,51m da Rodovia SP-191, no Município 
e Comarca de Rio Claro, e tem linha de divisa que, partindo do 
vértice 1, de coordenadas N=7.525.740,26 e E=237.110,01, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 282°13’03” 
e 16,11m até o vértice 2, de coordenadas N=7.525.743,67 
e E=237.094,26; 283°38’32” e 39,32m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.525.752,95 e E=237.056,05; 283°27’01” 
e 107,26m até o vértice 4, de coordenadas N=7.525.777,89 
e E=236.951,73; 344°19’41” e 15,24m até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.525.792,57 e E=236.947,61; 105°16’47” e 
165,01m até o vértice 6, de coordenadas N=7.525.749,09 e 
E=237.106,79; e 159°57’54” e 9,39m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.735,81m2 (um mil setecentos e trinta e cinco 
metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados);

XXXII - área 33 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/031, a área, que consta pertencer 
a Cel Rio Claro Administração, Locações e Participações Ltda. 
e/ou outros, situa-se entre os km 66+857,99m e 66+941,17m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.797,34 e E=236.868,00, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°58’10” e 83,38m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.818,88 e E=236.787,45; 356°21’36” 
e 15,82m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.834,67 
e E=236.786,44; 103°20’37” e 55,98m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.821,75 e E=236.840,91; 105°01’41” 
e 62,64m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.805,51 e 
E=236.901,41; e 256°16’01” e 34,39m até o vértice 1, perfa-
zendo a área de 1.633,07m2 (um mil seiscentos e trinta e três 
metros quadrados e sete decímetros quadrados);

XXXIII - área 34 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/031, a área, que consta pertencer 
a Cel Rio Claro Administração, Locações e Participações Ltda. 
e/ou outros, situa-se entre os km 67+187,61m e 67+224,85m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.887,09 e E=236.552,49, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 290°31’29” e 36,75m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.899,98 e E=236.518,08; 13°10’30” 
e 10,10m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.909,81 e 
E=236.520,38; 110°19’31” e 50,76m até o vértice 4, de coorde-
nadas N=7.525.892,18 e E=236.567,99; e 251°50’31” e 16,30m 
até o vértice 1, perfazendo a área de 441,48m2 (quatrocentos e 
quarenta e um metros quadrados e quarenta e oito decímetros 
quadrados);

XXXIV - área 35 - conforme a planta cadastral DE-
-SP0000191-049.075-606-D02/032, a área, que consta pertencer 
a Cel Rio Claro Administração, Locações e Participações Ltda. 
e/ou outros, situa-se entre os km 66+941,17m e 67+097,78m 
da Rodovia SP-191, no Município e Comarca de Rio Claro, e 
tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.525.818,88 e E=236.787,45, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 284°44’56” e 93,99m até o vértice 2, 
de coordenadas N=7.525.842,81 e E=236.696,55; 285°11’35” 
e 31,06m até o vértice 3, de coordenadas N=7.525.850,95 
e E=236.666,58; 286°23’51” e 31,06m até o vértice 4, de 
coordenadas N=7.525.859,72 e E=236.636,78; 11°26’43” e 
7,42m até o vértice 5, de coordenadas N=7.525.866,99 e 
E=236.638,25; 105°26’14” e 29,33m até o vértice 6, de 
coordenadas N=7.525.859,18 e E=236.666,52; 103°46’39” 
e 25,70m até o vértice 7, de coordenadas N=7.525.853,06 
e E=236.691,48; 99°01’36” e 63,47m até o vértice 8, de 
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e) indicar representante que será encarregado da fiscaliza-
ção e controle da execução deste convênio;

f) promover a publicação de extrato deste instrumento no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de até 10 (dez) dias a contar 
de sua assinatura;

g) dar ciência da celebração deste ajuste à Assembleia 
Legislativa e à Câmara Municipal do MUNICÍPIO;

II - São obrigações do MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob a sua exclusiva 

responsabilidade, o objeto referido na Cláusula Primeira deste 
convênio, nos prazos e condições estabelecidos no plano de 
trabalho;

b) aplicar os recursos transferidos pela COORDENADORIA 
exclusivamente no objeto deste convênio;

c) na hipótese de o custo da execução do objeto do con-
vênio superar o valor a ser transferido pela COORDENADORIA, 
assegurar, com recursos próprios, a respectiva complementação;

d) manter atualizada a escrituração contábil específica dos 
atos e fatos relativos à execução deste convênio, para fins de fis-
calização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

e) observar, na contratação dos serviços ou aquisição de 
bens vinculados à execução do objeto deste convênio, o disposto 
na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive os pro-
cedimentos definidos na legislação de regência escolhida para 
os casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem assim 
as disposições relativas a contratos;

f) fazer constar, nos contratos celebrados para execução 
do objeto do ajuste, cláusula assegurando livre acesso à fisca-
lização da COORDENADORIA aos locais de execução das obras 
ou serviços;

g) colocar e conservar uma placa, a partir do início da 
realização da obra, conforme modelo fornecido pela COORDE-
NADORIA;

h) facilitar a supervisão e a fiscalização da COORDENADO-
RIA, permitindo-lhe efetuar acompanhamento “in loco”, forne-
cendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste instrumento, 
especialmente no que se refere ao exame da documentação 
relativa à licitação e aos contratos;

i) submeter previamente à COORDENADORIA eventual pro-
posta de alteração de projeto ou do cronograma originalmente 
aprovados;

j) prestar contas à COORDENADORIA da aplicação dos 
recursos decorrentes deste convênio, observando o disposto na 
Cláusula Sexta deste instrumento, sem prejuízo do atendimento 
às normas e diretrizes do Tribunal de Contas do Estado;

k) manter ativado o Sistema Municipal de Defesa Civil, inte-
grando as ações e recursos da comunidade local, na prevenção 
ou minimização dos problemas causados por eventos desastro-
sos, enviando, quando da prestação de contas parcial e final, 
relatórios de atividades da Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil, ou órgão congênere, das medidas realizadas durante a 
vigência do convênio;

l) adotar todas as medidas necessárias à correta execução 
deste convênio;

m) definir o(s) responsável(is) técnico(s) pela obra, comuni-
cando por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias a 
sua substituição, bem como diligenciar para que seja recolhida a 
ART (Anotação Responsabilidade Técnica), conforme determina 
a Lei federal n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, se for o caso;

n) apresentar declaração, assinada pelo(a) Prefeito(a) Muni-
cipal, da reserva de recursos próprios, suficientes para fazer 
frente à contrapartida, quando ajustada, inclusive a eventuais 
acréscimos de valor ajustados por meio de aditivos ao presente 
convênio;

o) quando for o caso, após a assinatura deste instrumento, 
apresentar nota de empenho no valor da contrapartida, bem 
como o registro contábil em sistema municipal (empenho global, 
ordinário ou restos a pagar), que comprove a reserva do valor 
integral da despesa referente ao convênio;

p) divulgar o edital da licitação para execução do objeto a 
que se refere a Cláusula Primeira no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias a partir da assinatura deste instrumento e apresentar, 
à COORDENADORIA, documentação comprobatória, conforme 
inciso II do artigo 17 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ _______________, 

cabendo à COORDENADORIA a transferência da quantia 
de R$ _______________, que onerará o elemento econô-
mico ________ do orçamento da Casa Militar, sendo R$ 
________________ de responsabilidade do MUNICÍPIO.

§ 1º - A COORDENADORIA providenciará se necessário, a 
previsão de dotação nos orçamentos dos exercícios seguintes, 
para complementação do valor sob sua responsabilidade.

§ 2º - O valor a ser transferido pela COORDENADORIA 
limita-se ao montante previsto nesta cláusula, ficando ajustado 
que não haverá, de sua parte, liberação adicional de recursos.

§ 3º - Os recursos transferidos pela COORDENADORIA ao 
MUNICÍPIO serão depositados em conta vinculada ao fundo 
municipal junto ao Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, 
exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.

§ 4º - A contrapartida municipal consistirá em [incluir na 
hipótese de previsão de contrapartida não financeira].

CLÁUSULA QUARTA
Da Utilização dos Recursos
O MUNICÍPIO deverá manter os recursos transferidos pela 

COORDENADORIA em conta bancária específica, de que trata a 
Cláusula Terceira, permitindo-se efetuar saques somente para 
pagamento de despesas previstas no plano de trabalho, median-
te cheque nominal ou ordem bancária ao credor ou para apli-
cação no mercado financeiro na forma do § 1º desta cláusula.

§ 1º - No período correspondente ao intervalo entre a libera-
ção das parcelas e a sua efetiva utilização, deverá o MUNICÍPIO 
aplicar os recursos transferidos pela COORDENADORIA em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreado em títulos da dívida pública, quando a utiliza-
ção dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 2º - Os rendimentos apurados em aplicações no mercado 
financeiro serão, obrigatoriamente, restituídos à COORDENADO-
RIA, sujeitos às mesmas condições da prestação de contas, não 
podendo ser computados como contrapartida.

§ 3º - Na hipótese de estipulação de contrapartida financei-
ra, o MUNICÍPIO fica obrigado a utilizar os respectivos recursos, 
integralmente, em conjunto com o montante da primeira parcela 
de recursos liberada pela COORDENADORIA.

§ 4º - Na hipótese de alteração do valor do convênio, a 
mesma proporção entre Coordenadoria e Município deverá ser 
mantida, respeitando o contido no parágrafo segundo da Cláu-
sula Terceira. Caberá ao Município arcar, a título de contraparti-
da, com os custos de eventuais adequações ao plano de trabalho 
que impliquem acréscimo ao valor originalmente ajustado.

CLÁUSULA QUINTA
Da Glosa das Despesas
É vedada a utilização dos recursos transferidos, pactuados 

neste convênio, em finalidade diversa da estabelecida pelo plano 
de trabalho a que se refere este instrumento, bem como para:

I - satisfação de despesa a título de taxa da administração, 
de gerência ou similares;

II - pagamento de gratificação, consultoria ou qualquer 
espécie de remuneração a servidores que pertençam aos qua-
dros da Administração Pública estadual ou municipal;

III - quitação de despesas realizadas antes da celebração 
deste convênio ou após expirado o respectivo prazo de vigência.

E=660.410,529898; 158°16’19’’ e 44,57m até o vértice 15, 
de coordenadas N=7.591.293,305249 e E=660.427,031537; 
153°51’43’’ e 17,16m até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.591.277,903163 e E=660.434,589637; 150°27’38’’ e 
63,61m até o vértice 17, de coordenadas N=7.591.222,563907 
e E=660.465,949358; 146°19’32’’ e 18,15m até o vértice 18, 
de coordenadas N=7.591.207,459721 e E=660.476,012826; 
160°01’50’’ e 5,09m até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.591.202,677133 e E=660.477,750667; 177°16’05’’ e 
7,27m até o vértice 20, de coordenadas N=7.591.195,416015 
e E=660.478,097161; 204°37’05’’ e 6,88m até o vértice 21, 
de coordenadas N=7.591.189,162909 e E=660.475,231871; 
228°23’30’’ e 6,52m até o vértice 22, de coordenadas 
N=7.591.184,832448 e E=660.470,355772; 250°20’41’’ e 
5,86m até o vértice 23, de coordenadas N=7.591.182,859752 
e E=660.464,832643; 256°44’09’’ e 8,67m até o vértice 24, 
de coordenadas N=7.591.180,869909 e E=660.456,391392; 
250°09’31’’ e 13,50m até o vértice 25, de coordenadas 
N=7.591.176,287267 e E=660.443,691417; 238°49’44’’ e 
12,37m até o vértice 26, de coordenadas N=7.591.169,884086 
e E=660.433,106458; 233°32’06’’ e 12,60m até o vértice 27, 
de coordenadas N=7.591.162,397206 e E=660.422,975536; 
226°43’40’’ e 18,52m até o vértice 28, de coordenadas 
N=7.591.149,703932 e E=660.409,492623; 229°06’03’’ e 
17,78m até o vértice 29, de coordenadas N=7.591.138,065916 
e E=660.396,056992; 215°11’18’’ e 16,00m até o vértice 30, 
de coordenadas N=7.591.124,988331 e E=660.386,835735; 
201°16’59’’ e 13,15m até o vértice 31, de coordenadas 
N=7.591.112,738243 e E=660.382,063819; 189°15’04’’ e 
12,09m até o vértice 32, de coordenadas N=7.591.100,803748 
e E=660.380,119953; 177°12’38’’ e 13,16m até o vértice 33, 
de coordenadas N=7.591.087,655148 e E=660.380,760585; 
166°14’28’’ e 20,98m até o vértice 34, de coordenadas 
N=7.591.067,278629 e E=660.385,750046; 143°06’21’’ e 
18,06m até o vértice 35, de coordenadas N=7.591.052,834375 
e E=660.396,592821; e 137°17’14’’ e 43,60m até o vértice 1, 
perfazendo a área de 3.515,17m2 (três mil quinhentos e quinze 
metros quadrados e dezessete decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a Entrevias Concessionária de Rodovias 
S/A autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Entrevias Concessionária 
de Rodovias S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.320, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Substitui os Anexos I, II e III do Decreto nº 
57.905, de 23 de março de 2012, que autoriza 
a Casa Militar, por sua Coordenadoria Estadual 
de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC, a repre-
sentar o Estado na celebração de convênios com 
Municípios paulistas, objetivando a transferência 
de recursos financeiros para aquisição de materiais 
e execução de obras e serviços destinados à defesa 
civil, abrangendo ações de prevenção, resposta e 
recuperação.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os Anexos I, II e III do Decreto nº 57.905, de 23 

de março de 2012, ficam substituídos, respectivamente, pelos 
Anexos I, II e III deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 65.643, de 19 de abril de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 68.320, de 

26 de janeiro de 2024
TERMO DE CONVÊNIO Nº CMIL – ____/630/___

Termo de Convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Casa Militar e esta por 
sua Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa 
Civil - CEPDEC, e o Município de ____________, 
para execução de obras e serviços destinados a 
medidas preventivas ou recuperativas de Defesa 
Civil.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Militar e 
esta por sua Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil 
- CEPDEC, com sede na Av. Morumbi, nº 4.500, neste ato repre-
sentada por seu Coordenador, _________________________
______, devidamente autorizada pelo Governador do Estado, 
nos termos do Decreto nº 57.905, de 23 de março de 2012, e 
alterações posteriores, doravante designada COORDENADORIA, 
e o Município de ______________________ representado 
neste ato por seu (sua) Prefeito(a), ______________________, 
doravante designado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, 
que se regerá pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e pela Lei nº 6.544, de 20 de novembro de 1989, no que couber, 
e demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as cláu-
sulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos 

financeiros destinados à ____________________________
_______________, conforme plano de trabalho constante do 
Processo nº __________________.

Parágrafo único - Com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos, o plano de trabalho de que trata o “caput” desta 
cláusula poderá ser adequado, mediante prévia autorização 
da COORDENADORIA, fundamentada em manifestação de seu 
setor técnico, vedada a alteração do objeto ou o acréscimo de 
valor a ser transferido pelo Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações
I - São obrigações da COORDENADORIA:
a) transferir ao MUNICÍPIO os recursos financeiros estipu-

lados na Cláusula Terceira deste instrumento, conforme crono-
grama de desembolso constante do plano de trabalho, em conta 
especial vinculada ao fundo municipal junto a uma agência do 
Banco do Brasil S.A;

b) acompanhar e supervisionar a execução técnica e finan-
ceira das atividades objeto deste ajuste;

c) fornecer ao MUNICÍPIO instruções para a prestação de 
contas dos recursos do convênio;

d) analisar as prestações de contas parciais e final dos 
recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio;

109,93m até o vértice 26, de coordenadas N=7.590.768,539981 
e E=660.253,377890; 231°52’58’’ e 99,92m até o vértice 27, 
de coordenadas N=7.590.706,862594 e E=660.174,766747; 
240°40’24’’ e 32,71m até o vértice 28, de coordenadas 
N=7.590.690,842391 e E=660.146,250192; 227°50’25’’ e 
141,39m até o vértice 29, de coordenadas N=7.590.595,943329 
e E=660.041,443505; 242°49’37’’ e 26,87m até o vértice 30, 
de coordenadas N=7.590.583,673384 e E=660.017,541052; 
47°54’58’’ e 429,96m até o vértice 31, de coordenadas 
N=7.590.871,843342 e E=660.336,644659; 58°27’50’’ e 
50,76m até o vértice 32, de coordenadas N=7.590.898,393840 
e E=660.379,910128; 51°35’53’’ e 35,40m até o vértice 33, 
de coordenadas N=7.590.920,383817 e E=660.407,652665; 
50°53’48’’ e 32,26m até o vértice 34, de coordenadas 
N=7.590.940,729686 e E=660.432,685238; 48°51’33’’ e 
49,00m até o vértice 35, de coordenadas N=7.590.972,966642 
e E=660.469,586041; 132°31’24’’ e 2,49m até o vértice 36, 
de coordenadas N=7.590.971,280847 e E=660.471,424262; 
137°29’55’’ e 27,25m até o vértice 37, de coordenadas 
N=7.590.951,188586 e E=660.489,836348; 141°05’31’’ e 
30,98m até o vértice 38, de coordenadas N=7.590.927,080729 
e E=660.509,294627; 128°12’33’’ e 19,80m até o vértice 39, 
de coordenadas N=7.590.914,832884 e E=660.524,853805; 
106°27’24’’ e 28,49m até o vértice 40, de coordenadas 
N=7.590.906,761066 e E=660.552,179707; 76°57’37’’ e 
35,52m até o vértice 41, de coordenadas N=7.590.914,775618 e 
E=660.586,784914; 51°28’47’’ e 30,59m até o vértice 42, de coor-
denadas N=7.590.933,824117 e E=660.610,714730; 48°18’05’’ 
e 24,88m até o vértice 43, de coordenadas N=7.590.950,377634 
e E=660.629,294905; 58°30’45’’ e 23,38m até o vértice 44, 
de coordenadas N=7.590.962,587632 e E=660.649,229654; 
78°13’08’’ e 11,10m até o vértice 45, de coordenadas 
N=7.590.964,853929 e E=660.660,095650; 101°37’08’’ e 
23,60m até o vértice 46, de coordenadas N=7.590.960,100021 
e E=660.683,216314; 126°17’09’’ e 20,71m até o vértice 47, 
de coordenadas N=7.590.947,843889 e E=660.699,909701; 
136°38’02’’ e 189,53m até o vértice 48, de coordenadas 
N=7.590.810,057818 e E=660.830,053134; 46°15’50’’ e 
30,55m até o vértice 49, de coordenadas N=7.590.831,179094 
e E=660.852,127472; 319°48’15’’ e 118,21m até o vértice 50, 
de coordenadas N=7.590.921,472713 e E=660.775,834781; 
321°30’54’’ e 83,48m até o vértice 51, de coordenadas 
N=7.590.986,815637 e E=660.723,886462; 344°16’45’’ e 
11,19m até o vértice 52, de coordenadas N=7.590.997,583652 
e E=660.720,855467; 3°15’25’’ e 17,39m até o vértice 53, 
de coordenadas N=7.591.014,946045 e E=660.721,843514; 
351°09’28’’ e 16,10m até o vértice 54, de coordenadas 
N=7.591.030,854788 e E=660.719,368734; 327°35’27’’ e 
22,43m até o vértice 55, de coordenadas N=7.591.049,787783 
e E=660.707,349185; 306°31’13’’ e 18,08m até o vértice 56, 
de coordenadas N=7.591.060,548098 e E=660.692,818206; 
e 92°24’46’’ e 8,43m até o vértice 1, perfazendo a área de 
14.472,72m2 (catorze mil quatrocentos e setenta e dois metros 
quadrados e setenta e dois decímetros quadrados);

III - área 3 - conforme a planta cadastral DE-SPD253333-
-253.254-628-D03/001, a área, que consta pertencer a Vanderlei 
Nucci, Ana Maria dos Santos Nucci e/ou outros, situa-se no km 
253+770m da Rodovia SP-333, pista oeste, no Município de 
Guarantã, Comarca de Cafelândia, e tem linha de divisa que, 
partindo do vértice 1, de coordenadas N=7.591.207,642988 
e E=660.633,366811, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 227°54’27’’ e 32,91m até o vértice 2, de coordena-
das N=7.591.185,581320 e E=660.608,944260; 269°21’27’’ e 
10,63m até o vértice 3, de coordenadas N=7.591.185,462139 
e E=660.598,318234; 285°12’54’’ e 8,56m até o vértice 4, 
de coordenadas N=7.591.187,707716 e E=660.590,061711; 
299°36’47’’ e 8,87m até o vértice 5, de coordenadas 
N=7.591.192,092087 e E=660.582,347930; 313°53’17’’ e 
11,91m até o vértice 6, de coordenadas N=7.591.200,350312 
e E=660.573,762765; 314°52’08’’ e 15,60m até o vértice 7, 
de coordenadas N=7.591.211,354175 e E=660.562,708424; 
309°47’04’’ e 11,15m até o vértice 8, de coordenadas 
N=7.591.218,490655 e E=660.554,138211; 295°20’53’’ e 
15,53m até o vértice 9, de coordenadas N=7.591.225,140825 
e E=660.540,100127; 280°06’35’’ e 12,63m até o vértice 10, 
de coordenadas N=7.591.227,357758 e E=660.527,666707; 
267°12’34’’ e 11,23m até o vértice 11, de coordenadas 
N=7.591.226,810838 e E=660.516,445672; 300°17’46’’ e 
16,22m até o vértice 12, de coordenadas N=7.591.234,991938 
e E=660.502,443267; 322°17’24’’ e 27,34m até o vértice 13, 
de coordenadas N=7.591.256,620073 e E=660.485,721085; 
320°38’55’’ e 41,69m até o vértice 14, de coordenadas 
N=7.591.288,854837 e E=660.459,288940; 325°01’48’’ e 
28,48m até o vértice 15, de coordenadas N=7.591.312,190674 
e E=660.442,967186; 333°49’36’’ e 13,34m até o vértice 16, 
de coordenadas N=7.591.324,158413 e E=660.437,085234; 
337°51’52’’ e 19,39m até o vértice 17, de coordenadas 
N=7.591.342,120673 e E=660.429,778488; 68°57’04’’ e 4,89m 
até o vértice 18, de coordenadas N=7.591.343,875993 e 
E=660.434,339585; 156°36’43’’ e 32,78m até o vértice 19, 
de coordenadas N=7.591.313,785723 e E=660.447,353338; 
144°27’55’’ e 32,37m até o vértice 20, de coordenadas 
N=7.591.287,441627 e E=660.466,168408; 139°41’30’’ e 
37,81m até o vértice 21, de coordenadas N=7.591.258,609476 
e E=660.490,627033; 142°37’08’’ e 29,24m até o vértice 22, 
de coordenadas N=7.591.235,377481 e E=660.508,377067; 
114°27’23’’ e 8,59m até o vértice 23, de coordenadas 
N=7.591.231,819389 e E=660.516,200409; 92°03’05’’ e 
20,24m até o vértice 24, de coordenadas N=7.591.231,094735 
e E=660.536,431011; 108°58’57’’ e 15,78m até o vértice 25, 
de coordenadas N=7.591.225,962145 e E=660.551,351965; 
80°20’08’’ e 60,30m até o vértice 26, de coordenadas 
N=7.591.236,084642 e E=660.610,792832; 192°09’39’’ e 
12,84m até o vértice 27, de coordenadas N=7.591.223,527961 
e E=660.608,086983; 101°44’14’’ e 8,33m até o vértice 28, 
de coordenadas N=7.591.221,833043 e E=660.616,244675; 
191°44’14’’ e 8,00m até o vértice 29, de coordenadas 
N=7.591.214,001575 e E=660.614,617537; e 108°44’01’’ e 
19,80m até o vértice 1, perfazendo a área de 3.187,88m2 (três 
mil cento e oitenta e sete metros quadrados e oitenta e oito 
decímetros quadrados);

IV - área 4 - conforme a planta cadastral DE-SPD253333-
-253.254-628-D03/001, a área, que consta pertencer a Vanderlei 
Nucci, Ana Maria dos Santos Nucci e/ou outros, situa-se no km 
253+975m da Rodovia SP-333, pista oeste, no Município de 
Guarantã, Comarca de Cafelândia, e tem linha de divisa que, 
partindo do vértice 1, de coordenadas N=7.591.020,796984 
e E=660.426,169339, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 227°57’58’’ e 23,79m até o vértice 2, de coordena-
das N=7.591.004,866499 e E=660.408,497699; 353°51’48’’ e 
29,80m até o vértice 3, de coordenadas N=7.591.034,495709 
e E=660.405,312038; 315°41’14’’ e 29,22m até o vértice 4, 
de coordenadas N=7.591.055,402203 e E=660.384,901061; 
336°55’19’’ e 24,34m até o vértice 5, de coordenadas 
N=7.591.077,792973 e E=660.375,360700; 353°29’11’’ e 
21,87m até o vértice 6, de coordenadas N=7.591.099,520918 e 
E=660.372,879846; 9°17’27’’ e 28,16m até o vértice 7, de coor-
denadas N=7.591.127,307332 e E=660.377,425518; 41°14’15’’ 
e 21,94m até o vértice 8, de coordenadas N=7.591.143,803467 
e E=660.391,885931; 49°55’44’’ e 41,30m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.591.170,388997 e E=660.423,489464; 
56°06’57’’ e 24,18m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.591.183,869478 e E=660.443,562540; 4°46’44’’ e 59,32m 
até o vértice 11, de coordenadas N=7.591.242,981290 e 
E=660.448,504244; 332°50’39’’ e 60,83m até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.591.297,103406 e E=660.420,742020; 
336°38’06’’ e 38,80m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.591.332,721263 e E=660.405,354668; 68°57’04’’ e 5,55m 
até o vértice 14, de coordenadas N=7.591.334,712930 e 

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da INTERVIAS – Concessio-
nária de Rodovias do Interior Paulista S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de janeiro de 2024.

DECRETO Nº 68.319, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Entrevias Concessionária de Rodovias 
S/A, as áreas complementares necessárias à 
implantação de dispositivo de acesso e retorno no 
km 253+850m da Rodovia SP-333, no Município 
de Guarantã, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2° 
e 6° do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
no Decreto n° 62.249, de 4 de novembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela Entrevias Concessionária de Rodo-
vias S/A, empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, as áreas complementares identificadas 
na planta cadastral DE-SPD253333-253.254-628-D03/001 e 
descritas nos memoriais constantes dos autos do Processo 
134.00020157/2023-95, necessárias à implantação de dis-
positivo de acesso e retorno no km 253+850m da Rodovia 
Miguel Jubran, SP-333, no Município de Guarantã, Comarca de 
Cafelândia, as quais totalizam 25.615,93m2 (vinte e cinco mil 
seiscentos e quinze metros quadrados e noventa e três decíme-
tros quadrados) e se encontram inseridas dentro dos perímetros 
a seguir descritos:

I - área 1 - conforme a planta cadastral DE-SPD253333-
-253.254-628-D03/001, a área, que consta pertencer a Cacildo 
Aparecido Sinchetti, Rosemeire Aparecida Stafano Sinchetti, 
Marildo Roque Sinchetti, Jenair Aparecida Moutinho Sinchetti, 
Zenildo Antônio Sinchetti, Emília Tereza Medalha Sinchetti, 
Vanildo Jesuel Sinchetti, Luciana Terezinha Floriano Sinchetti e/
ou outros, situa-se entre os km 253+150m e 254+635m da 
Rodovia SP-333, pista leste, no Município de Guarantã, Comarca 
de Cafelândia, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, 
de coordenadas N=7.591.572,903550 e E=661.118,309589, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 137°50’04’’ e 
9,16m até o vértice 2, de coordenadas N=7.591.566,112760 
e E=661.124,459694; 227°30’42’’ e 24,00m até o vértice 3, 
de coordenadas N=7.591.549,905236 e E=661.106,765006; 
226°21’47’’ e 67,93m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.591.503,028645 e E=661.057,603070; 227°53’15’’ e 
133,40m até o vértice 5, de coordenadas N=7.591.413,573631 
e E=660.958,644647; 229°10’36’’ e 112,40m até o vértice 6, 
de coordenadas N=7.591.340,093427 e E=660.873,586884; 
231°11’36’’ e 63,66m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.591.300,195777 e E=660.823,975936; 224°44’16’’ e 
61,54m até o vértice 8, de coordenadas N=7.591.256,480775 
e E=660.780,659399; 211°23’23’’ e 27,94m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.591.232,630430 e E=660.766,106998; 
227°31’41’’ e 115,80m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.591.154,436992 e E=660.680,690115; 227°31’41’’ e 
4,89m até o vértice 11, de coordenadas N=7.591.151,135287 
e E=660.677,083402; 214°55’59’’ e 14,78m até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.591.139,015756 e E=660.668,618308; 
32°05’39’’ e 49,28m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.591.180,763231 e E=660.694,800542; 44°29’04’’ e 
15,15m até o vértice 14, de coordenadas N=7.591.191,570671 
e E=660.705,415220; 137°18’40’’ e 7,55m até o vértice 15, 
de coordenadas N=7.591.186,022410 e E=660.710,533037; 
47°39’56’’ e 68,87m até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.591.232,402697 e E=660.761,442642; 2°31’26’’ e 10,21m 
até o vértice 17, de coordenadas N=7.591.242,597947 e 
E=660.761,892057; 322°02’02’’ e 3,77m até o vértice 18, 
de coordenadas N=7.591.245,566962 e E=660.759,575243; 
47°54’27’’ e 314,74m até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.591.456,544483 e E=660.993,129236; 44°45’00’’ e 
46,61m até o vértice 20, de coordenadas N=7.591.489,647044 
e E=661.025,944119; e 47°58’09’’ e 124,35m até o vértice 1, 
perfazendo a área de 4.440,16m2 (quatro mil quatrocentos e 
quarenta metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados);

II - área 2 - conforme a planta cadastral DE-SPD253333-
-253.254-628-D03/001, a área, que consta pertencer a Cacildo 
Aparecido Sinchetti, Rosemeire Aparecida Stafano Sinchetti, 
Marildo Roque Sinchetti, Jenair Aparecida Moutinho Sinchetti, 
Zenildo Antônio Sinchetti, Emília Tereza Medalha Sinchetti, 
Vanildo Jesuel Sinchetti, Luciana Terezinha Floriano Sinchetti e/
ou outros, situa-se entre os km 253+810m e 254+635m da 
Rodovia SP-333, pista leste, no Município de Guarantã, Comarca 
de Cafelândia, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, 
de coordenadas N=7.591.060,193164 e E=660.701,241946, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 142°05’42’’ e 
41,18m até o vértice 2, de coordenadas N=7.591.027,701238 
e E=660.726,540823; 173°54’13’’ e 39,74m até o vértice 3, 
de coordenadas N=7.590.988,188657 e E=660.730,761004; 
142°08’26’’ e 129,93m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.590.885,605538 e E=660.810,503483; 140°55’47’’ e 
88,95m até o vértice 5, de coordenadas N=7.590.816,548953 
e E=660.866,564939; 141°24’37’’ e 34,12m até o vértice 6, 
de coordenadas N=7.590.789,879275 e E=660.887,847207; 
227°25’48’’ e 24,11m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.590.773,566585 e E=660.870,088677; 309°14’03’’ e 
35,98m até o vértice 8, de coordenadas N=7.590.796,322289 
e E=660.842,221421; 313°46’59’’ e 59,94m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.590.837,794436 e E=660.798,949012; 
314°38’47’’ e 59,81m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.590.879,821401 e E=660.756,400161; 316°28’14’’ e 
96,32m até o vértice 11, de coordenadas N=7.590.949,656043 
e E=660.690,061489; 308°37’31’’ e 16,52m até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.590.959,966493 e E=660.677,157495; 
275°47’27’’ e 21,83m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.590.962,169562 e E=660.655,434162; 241°04’42’’ e 
22,57m até o vértice 14, de coordenadas N=7.590.951,253764 
e E=660.635,677836; 230°01’44’’ e 10,65m até o vértice 15, 
de coordenadas N=7.590.944,411826 e E=660.627,515575; 
230°01’44’’ e 34,32m até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.590.922,365556 e E=660.601,214929; 236°42’30’’ e 
15,98m até o vértice 17, de coordenadas N=7.590.913,594586 
e E=660.587,858235; 249°35’15’’ e 14,97m até o vértice 18, 
de coordenadas N=7.590.908,373189 e E=660.573,827746; 
263°45’42’’ e 19,94m até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.590.906,206020 e E=660.554,002215; 280°13’31’’ e 
16,95m até o vértice 20, de coordenadas N=7.590.909,215300 
e E=660.537,319389; 293°51’29’’ e 15,33m até o vértice 21, 
de coordenadas N=7.590.915,416466 e E=660.523,297918; 
307°43’03’’ e 16,31m até o vértice 22, de coordenadas 
N=7.590.925,396379 e E=660.510,393511; 278°52’59’’ e 
63,73m até o vértice 23, de coordenadas N=7.590.935,237933 
e E=660.447,425048; 227°07’54’’ e 81,99m até o vértice 24, 
de coordenadas N=7.590.879,460981 e E=660.387,335336; 
230°43’16’’ e 63,99m até o vértice 25, de coordenadas 
N=7.590.838,948936 e E=660.337,802115; 230°10’20’’ e 


